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DE: Monica Andreia Back - Secretária Municipal de Agricultura;

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a

contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de

Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada

Família e a Linha Primavera de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre

município de Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

Considerando que a Concorrência Presencial n° 003/2026 foi regularmente instaurada,

porém, conforme Ata da Sessão Pública realizada em 17 de março de 2026, não houve o

comparecimento de interessados não sendo apresentados envelopes de habilitação ou

propostas, motivo pelo qual o certame foi declarado deserto.

Diante da ausência de participantes, torna-se necessária a republicação do edital

a devida reabertura de prazo, a fim de oportunizar a participação de eventuais interessados e

assegurar a efetiva competitividade do procedimento licitatório, em observância aos princípios da

isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Ressalta-se que serão mantidas as mesmas condições, exigências e especificações

previamente estabelecidas no edital originai, tendo em vista que não foram identificados fatores

restritivos que pudessem ter comprometido a participação de licitantes, tratando-se, portanto, de

situação pontual de ausência de interessados.

Conforme segue abaixo;

com

ITEM OBJETO VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 Trecho 01: Rodovia Municipal Trecho entre

0 Distrito Sagrada Família e Linha Primavera

- Planalto — PR. Extensão 561,85 m, largura
6,00m

3.236,26 m^, meio fio 1.123,70m. Coo inicial:

230055.93 m E 7156463.90 m S Coo Final:

230422,00 m E 7156647.00 m S

Trecho 02: Rodovia Municipal Trecho entre
o Distrito Sagrada Família e Linha Primavera

- Planalto - PR. Extensão 832,11m, largura
6,00m

4.792,95 m^, meio fio 1.664,22m. Coo. inicial;

R$236.950,95 R$236.950,95

pavimentação poliédricaarea

02
R$342.690,44 R$342.690,44

pavimentação poliédricaarea
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230160.86 m E 7157832.97 m S Coo Final;

229692.50 m E 7158315.10 m S

R$ 579.641,39

O valor máximo da presente contratação é de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e

nove mil seiscentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos).

Cordialmente

-■OnrVQnrNACO /hnrX.

Monica Andreia Back

Secretário Municipal de Agricultura

ll) Ü ^ ^ C . rO \
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DECLARAÇÃO DE REPUBLICAÇÀO DE EDITAL

A Comissão de Licitação do Município de Planalto, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

DECLARA que, em razão da Concorrência Presencial n° 003/2026 ter sido

declarada DESERTA, tendo em vista a ausência de interessados no certame, faz-se

necessária a republicação do edital, com a devida reabertura de prazo.

A medida visa assegurar a ampla competitividade

interessados e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

termos da legislação vigente.

Declara, ainda, que serão mantidas as condições inicialmente estabelecidas

a isonomia entre os

nos

no

edital.

Planalto/PR, 17 de março de 2026.

rr\íst^'
CARLA SABRINA RECH MÁLINSKI

Agente de Contratação

DIEOO VINÍCIUS RUCKHABER

Membro

YSlO\pOERGEN
Membro
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MUNICÍPIO OF

PLANALXO

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

INVERSÃO DE FASES

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CONCORRÊNCIA N° 003/2026

Aos dezessete dias do més de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 09:00hs, na

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública os membros da Comissão de Licitação: CARLA SABRINA RECH

MALINSKI, DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER e ROBERTO ALOYSIO GOERGEN

designados conforme Portaria n° 115 de 12 de janeiro de 2026 para recepcionar e

realização de atos pertinentes a Concorrência Presencial n° 003/2026 com inversão de

fases, que tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da

rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de

acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de Planalto e

Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB). Tendo como valor máximo

a importância de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e quarenta e

um reais e trinta e nove centavos). Encerrado o prazo para entrega dos envelopes,

constatou-se que nenhuma empresa apresentou documentação ou proposta, razão pela

qual a Comissão declara o presente certame DESERTO nos termos da legislação

vigente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo

membros da Comissão de Licitação.

n ^

cXHfesABRINÁ
MALINSKI

068.626.699-40

DIEOT VINÍCIUS

113.472.119-69

Membro

RUCKHABER ROBÉRTÓ AÜ^YSI
GOERG^W

040.368.469-22

MembroAgente de Contratação

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 003/2026 Página 1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA - TRECHO ENTRE O DISTRITO SAGRADA FAMÍLIA
E LINHA PRIMAVERA - PLANALTO - PR

1- INTRODUÇAO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa íegalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação

poliédrica da rodovia municipal no trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha

Primavera de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre municipio de

Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

1.1.

2- NECESSIDADE:

2.1 A trafegabilidade nesta região é intensa, pois pela estrada principal é realizado

escoamento da produção agrícola e agropecuária, e por ela transitam veículos de

transporte escolar, moradores, máquinas agrícolas, entre outros. Desta

pavimentação poliédrica irá proporcionar melhores condições de trafegabilidade

o

maneira a

segurança e acesso aos usuários. A pavimentação irá conferir melhorias esperadas a

tempo pelos usuários, pois, o trecho projetado compreende um dos trechos mais

íngremes da localidade, o qual causava inúmeros desgastes para os moradores,

principalmente em períodos chuvosos, e contribuirá para o progresso na região.

A adequação também demonstra o compromisso da administração municipal com

a infraestrutura nas estradas a promoção da acessiblidade e bem estar darurais

população.

Portanto, a execução desta obra é uma ação necessária e urgente para

proporcionar um ambiente com mais conforto

precisam utilizar esse trecho.

segurança e acessível a todos que

3- AREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Agricultura3.1.

1
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4- ASPECTOS RELEVANTES:

Toda obra de infraestrutura acarreta, de forma intrínseca, diversos benefícios

usuários. Alguns dos principais sáo:

4.1.
aos

Melhores condições de trafegabilidade, trazendo maior segurança no escoamento

das produções;

Acessibilidade:

a)

b) a pavimentação poliédrica facilitará os tráfego de veículos

institucionais (escola, saúde, assistência social) no atendimento aos moradores

residentes nesta região.

c) Maior potencial econômico: a implantação de infraesírtura porporciona maior

segurança por parte de investidores, tanto para o pequeno produtor, como para

empresas que buscam parcerias no meio rural, seja para o escoamento de grãos (milho

e soja), como para a criação de aves (aviários), produção de leite, etc.;

Ampliação da malha pavimentada municipal; cada espaço avançado em obras de

pavimentação, traduzem o compromisso do município com a qualidade de vida de seus

municípes, a proecupação com o acesso seguro aos dispositivos públicos

do desenvolvimento chegando aos moradores do campo.

d)

e 0 progresso

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA5-

ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a

contratado, resultou de num levantamento detalhado das quantidades de insumos e

serviços necessários para à implantação da obra de infraestrutura nesse local. Esse

levantamento foi realizado pela equipe técnica do Setor de Engenharia do Município de

Planalto, com base em uma vistoria prévia in loco. A partir dessa análise, foi possível a

elaboração das peças técnicas (projetos, memoriais, planilhas de serviços), buscando

incluir o tipo de serviço e suas respectivas quantidades, de modo a se obter o valor final

de referência para a contratação dos serviços.

A precificação se deu a partir de planilhas oficiais disponibilizadas pelas

secretarias do Governo Estadual. Estas planilhas são compostas de referencias de

custos do DER-PR, SINAPi, entre outras bases reconhecidas nacionalmente.

5.1.
ser

5.2.

2
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ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

O valor médio da presente contratação é de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta

e nove mil seiscentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos). A partir do

levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados pela equipe

técnica do Setor de Engenharia, o qual consta de forma detalhada na planilha de

serviços.

6-

6.1.

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A solução consiste na execução de pavimentação poliédhca em estrada rural, com

utilização de pedras irregulares assentadas sobre base devidamente preparada, visando

melhorar as condições de trafegabilidade, segurança e durabilidade da via.

especialmente em períodos de chuva.

7.2. O sistema construtivo abrange a regularização e compactação do subleito,

execução de meio-fio, execução da base, assentamento manual das pedras sobre

colchão de solo argiloso (conforme disposto em projeto), rejuntamento com material

granular, compactação final e a execução de drenagem superficial, quando necessária,

garantindo o adequado escoamento das águas pluviais.

7.3. Trata-se de solução tecnicamente adequada e economicamente vantajosa para

estradas rurais com baixo a médio volume de tráfego, por apresentar alta resistência,

baixa necessidade de manutenção e boa adaptação às condições locais, atendendo às

necessidades da Administração Pública de forma eficiente e de forma não honerosa.

7.4. A contratação se refere à prestação de serviços comuns de engenharia, sendo a

mesma realizada por meio de licitação na modalidade concorrência, conforme disposto

na Lei n° 14.133/2021 e nos decretos municipais que a regulamentam. Esses serviços

são amplamente disponíveis no mercado, não exigindo peculiaridades técnicas

específicas para o cumprimento de seus objetivos

7.5. Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor

preço, sendo realizada na forma presencial com inversão de fases.

3
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O Município de Planalto/PR, em estrita observância aos princípios e diretrizes do

art. 5° da Lei n° 14.133/2021 (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, probidade, igualdade, planejamento, transparência, eficácia,

segregação de funções, motivação, vinculação ao editai, julgamento objetivo, segurança

jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e

desenvolvimento nacional sustentável), motiva a adoção do procedimento de inversão de

fases nos certames em que tal solução se mostrar mais adequada à maximização do

interesse público.

7.6.

7.7. A inversão de fases qualifica o resultado do certame e racionaliza o esforço

administrativo ao direcionar a análise, desde logo, para proponentes efetivamente aptos,

evitando dispêndio de tempo e recursos com propostas de licitantes que seriam

inabilitados mais adiante. Tal arranjo procedimental reduz retrabalhos e a litigiosidade

(recursos protelatórios). incrementa celeridade e economicidade e preserva a isonomia e

a competitividade.

Verifica-se, no presente momento, insuficiência funcional do ambiente eletrônico

disponível para dar suporte completamente auditável ao rito especial. Em particular, a

plataforma eletrônica em uso pelo Município não disponibiliza, com a robustez exigida,

funcionalidades essenciais ao fluxo de Concorrência com inversão de fases, tais como

módulo de pré-habilitação com controle de sigilo, abertura seletiva automatizada das

propostas apenas dos previamente habilitados, dupla rotina recursal com trilhas de

auditoria completas, cadeia de custódia e gestão de versões.

A tentativa de suprir tais lacunas por meio de arranjos improvisados no meio digital

ampliaria o risco de falhas procedimentais, contrariando os princípios do julgamento

objetivo, da transparência e da segurança jurídica. Por isso, e tão somente enquanto

perdurar o impedimento técnico, impõe-se, em caráter excepcional, proporcional e

temporário, a realização presencial dos certames que demandem inversão de fases,

como meio menos gravoso e mais aderente aos Decretos Municipais aplicáveis e ao art.

17, § r, da Lei n° 14.133/2021.

7.8.

7.9.

7.10.0 critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL foi escolhido por garantir

maior objetividade e celeridade ao processo licitatório

economicidade, atendendo ao interesse público na medida

além de assegurar a

que permite a seleç|o da
em
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proposta mais vantajosa com base em parâmetros claramente mensuráveis e

comparáveis. Tal critério mostra-se adequado tendo em vista que os requisitos técnicos

mínimos da obra estão plenamente definidos nos documentos do edital, sendo exigido

que todos os licitantes apresentem propostas compatíveis com tais especificações,

prejuízo à qualidade final da obra.

sem

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações

promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei

n° 14.133/21:

8-

8.1.

a) Efetuar o descarte de materiais em observância à política de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

Obedecer ás normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de

acordo com as normas do MTE.

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes,

informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica

resíduos de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os

procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local na execução dos serviços;

Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse

às empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos

destinação final ambientalmente adequada,

procedimentos utilizados para o recolhimento adequado dosmateriais;

Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação

entre custos e benefícios, considerando-se

negativos, associação ao produto;

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar â CONTRATAÉa a

b)

c)

d)

e)
os

f)

g)

mesmos, ou demonstrando os

h)

impactos ambientais, positivos eos

i)

üüoi)09
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apresentação de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a

solicitar a substituição de qualquer itens por outros

considerados mais adequados do ponto de vista dos Impactos ambientais.

com a mesma finalidade,

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Rodovia/estrada municipal no trecho compreendido entre o distrito de Sagrada

Família e a Linha Primavera.

No total serão executados 8.029,21 m^ de pavimentação poliédrica, e 2.787,92

m de Meio-fio pré-moldado DER tipo 3 com 0,12 m de largura, sendo que no total será

pavimentado 8.363,76 m^ (pavimento poliédhco + Meio-fio pré-moldado DER tipo 3).

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. A execução dos serviços terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos e

vigência do contrato de 12 (doze) meses.

9.1.

9.2.

10-

11- JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO

11.1. As soluções propostas visam melhorar o trafego, a segurança e a funcionalidade

da pavimentação local. A pavimentação poliédrica, além de proporcionar um ambiente

mais harmonico, trás segurança e funcionalidade para os usuários da via. Quanto ao

material, buscou-se aquele com maior durabilidade e com preços de acordo com o

praticado no mercado, conforme comparativo com valores dispostos nas tabelas de

referência SINAPI abril/2025 e tabela DER/PR março/2025.

12- JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
12.1. O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência

técnica, haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um

único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por

parte da administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos

resultados numa única pessoa jurídica.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES

13.1. Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes

paraque o objetivo desta contratação seja atingido.

Ü U 0 0 1 0
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ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

14.1. Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a

execuçãoda obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de

Obras e Serviços Urbanos.

14-

15- MATRIZ DE RISCO

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que

seguem descritas noquadro abaixo:

15.1.

Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação

Roubos ou furtos

na obra

Prejuízos geradosAumento

custos e do prazo
de conclusão da

obra

Contratadados Planejamento
interno

empresa

por segurança da

Inadequada

canteiro de obras

no

gerando custos

adicionais

Incapacidade de

gerenciamento de

obras e serviços
concomitantes

Falta de mão delAumento do
obra

Gerenciamento Contratada

de pessoas

prazo

para conclusão da

obra

para

cumprimento dos

prazos do contrato eficiente

pela empresa
e

contratação de

mâode obra

em

quantidade

suficiente

Atraso no repasse
dos recursos

decorrentes de

convênio

outros entes

públicos

Atraso do repasse
recursos

Ausência

correção

monetária/inflação
do período da

medição até o

pagamento.

Contratadade Provocação do

ente que firmou o

convênio com a

Administração

Dara verificação

acerca do motivo

do atraso do

repasse

dos

inicialmente

firmados para

pagamento da

contratada para

parcelas de

medição

com
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Variação excessiva

dos custos dos

materiais utilizados

para

execução da obra

Alteração dos

preços em razão

de políticas fiscais
tributárias

aplicadas pelo
Estado

Impossibilidade de

execução da obra

peloaumento

excessivo do custo

dos materiais

ContratantReequilíbrio
econômico-

financeiro

e

ou

Caso fortuito ou

força maior

Impossibilidade de
continuidade na

execução da obra

Situações de obra

que configurem

caso fortuito ou

força maior

ContratantReequilíbrio
econômico-

financeiro

e

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.

16.2. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

16-

ACEXAN

Engenheiro Civi
RE CAF^SO
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DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de

pavimentação poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada

Família e a Linha Primavera de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025

firmado entre municipio de Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e

Abastecimento (SEAB).

1.

1.1.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha
2.1.

Primavera.

2.2. Área de intervenção; 8.363,76 m^

ITEM OBJETO VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 Trecho 01: Rodovia Municipal Trecho

entre o Distrito Sagrada Família e Linha
Primavera - Planalto - PR. Extensão

561,85

R$236.950,95 R$236.950,95

m, largura 6,00m, área

pavimentação poliédrica 3.236.26 mT
meio fio 1.123,70m.

230055.93 m E 7156463.90 m S Coo

Final: 230422.00 m E 7156647.00 m S

Coo inicial;

02 Trecho 02: Rodovia Municipal Trecho
entre o Distrito Sagrada Família e Linha
Primavera - Planalto - PR. Extensão

832,11m

R$342.690,44 R$342.690,44

largura

pavimentação poliédrica 4.792,95 m^

6,00m area

meio fio 1.664,22m.

230160.86 m E 7157832.97 m S Coo

Final: 229692.50 m E 7158315.10 m S

Coo. inicial:

R$ 579.641,39

O
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VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é de R$ 579.641,39 (quinhentos e

setenta e nove mil seiscentos e quarenta e

3.

3.1.

um reais e trinta e nove centavos), a

partir do levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados

pela equipe técnica do Setor de Engenharia.

4. DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, sendo realizada na forma presencial com inversão de fases.

4.1.

4.2. O Município de Planalto/PR, em estrita observância aos princípios e diretrizes

do art. 5° da Lei n° 14.133/2021 (legalidade, impessoalidade, moralidade

publicidade, eficiência interesse público, probidade, igualdade, planejamento

transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital

julgamento objetivo, segurança jurídica razoabilidade competitividade,

economicidade e desenvolvimento nacional

sustentável), motiva a adoção do procedimento de inversão de fases nos certames

em que tal solução se mostrar mais adequada à maximização do interesse público.

A inversão de fases qualifica o resultado do certame e racionaliza o esforço

administrativo ao direcionar a análise, desde logo, para proponentes efetivamente

aptos, evitando dispêndio de tempo e recursos com propostas de licitantes que

seriam inabilitados mais adiante. Tal arranjo procedimental reduz retrabalhos

litigiosidade (recursos protelatórios), incrementa celeridade e economicidade, e

proporcionalidade, celeridade

4.3.

e a

preserva a isonomia e a competitividade.

4.4. Verifica-se no presente momento, insuficiência funcional do ambiente

eletrônico disponível para dar suporte completamente auditável ao rito especial. Em

particular, a plataforma eletrônica em uso pelo Município não disponibiliza, com a

robustez exigida, funcionalidades essenciais ao fluxo de Concorrência com inversão

de fases, tais como módulo de pré-habilitação com controle de sigilo, abertura

ü ú ü D í 4
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seletiva automatizada das propostas apenas dos previamente habilitados, dupla

rotina recursal com trilhas de auditoria completas, cadeia de custódia e gestão de

versões.

A tentativa de suprir tais lacunas por meio de arranjos improvisados no meio

digital ampliaria o risco de falhas procedimentais, contrariando os princípios do

julgamento objetivo, da transparência e da segurança jurídica. Por isso, e tão

somente enquanto perdurar o impedimento técnico, impõe-se

4.5.

em caráter

excepcional, proporcional e temporário, a realização presencial dos certames que

demandem inversão de fases como meio menos gravoso e mais aderente aos

Decretos Municipais aplicáveis e ao art. 17, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

Para garantir a total transparência do certame, a sessão será transmitida ao

vivo pela página oficial de Licitações no YouTube, podendo ser acompanhada pelo

link: https://www.youtube.eom/@LicitacaoPlanalto. Ressalta-se que a transmissão

permanecerá gravada em áudio e vídeo para eventuais consultas futuras.

O critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL foi escolhido

garantir maior objetividade e celeridade ao processo licitatório, além de

4.6.

4.7.
por

assegurar a

economicidade, atendendo ao interesse público na medida em que permite a

seleção da proposta mais vantajosa com base em parâmetros claramente

mensuráveis e comparáveis. Tal critério mostra-se adequado tendo em vista que

requisitos técnicos mínimos da obra estão plenamente definidos nos documentos do

os

edital, sendo exigido que todos os licitantes apresentem propostas compatíveis

tais especificações, sem prejuízo à qualidade final da obra.

com

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A trafegabilidade nesta região é intensa, pois pela estrada principal é realizado o

5.

escoamento da produção agropecuária e por ela transitam veículos de transporte
escolar, moradores máquinas agrícolas, entre outros. Desta maneira a

pavimentação poliédrica irá proporcionar melhores condições de trafegabilidade,

segurança e acesso aos usuários. A pavimentação irá conferir melhorias esperadas

c? íO J
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a tempo pelos usuários, que irá contribuir para o progresso na região.

A adequação também demonstra o compromisso da administração municipal

com a promoção da acessiblidade e bem estar da população, além de estar alinhada

às exigências das normas técnicas.

Portanto, a execução desta obra é uma ação necessária e urgente para

proporcionar um ambiente mais seguro, acessível e acolhedor a todos que ali

trafegam.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo total para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias

a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e

pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo

A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço.

6.

6.1.

mesmo;

6.2.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1. Global

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do
8.1.

contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento do valor contratado será realizado após a liberação dos

financeiros pertinentes ao Convênio n° 1017/2025 e de acordo

as medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação

correta da nota fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas as condições

para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos

incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor

recursos

com

3
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

03322 e 01952-Termo

de convênio 1017/2025 -

Calçamento Linha
Primavera

20.606.2001.2057-

Apoio aos produtores
rurais

Secretaria de

Agricultura

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

11. índice para reajuste de preços

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.11.1.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Agricultura.

12.

12.1.

13. FISCAL ADMINISTRATIVO

A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pela

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, MONICA ANDREIA BACK, inscrito no CPF/MF

sob o n° 055.086.929-83;

13.1.

14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento

e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03. portador do RG n°

10.583.874-3 e CREA-PR; 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATlMA MOMBACH

STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

027.056.719-43 e portadora do RG n° 6.772.151-9.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Editai e seus Anexos

GERAIS DA

O
JJ
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16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA

DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS):

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes

deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento

do Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de

Planalto;

16.6 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;

16.7 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos

e se necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.8 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;

16.9 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

16.10 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e

fiscalização;

16.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo

de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora

tanto estabelecido pela fiscalização;

16.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

nos projetos além das orientações do responsável pela

ou

ou no prazo para

,o
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decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.

16.13 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos

serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda,

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá á licitante

formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o

imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito

desenvolvimento dos serviços

16.14 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança

individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a

serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR

35.

16.15 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,

forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles;

16.186 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes. áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou

danificadas no transcorrer dos trabalhos:

as

16.17 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no

decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da

Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da

obra;

16.18 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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17. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa,

junto ao CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989

do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n°

12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.2 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na

licitação;

17.3 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si

mesmas a qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo

necessário que tal documentação seja fornecida por empresa privada

público diverso da licitante;

17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.5 Não será solicitada visita técnica

“declaração de recebimento e acesso a documentaçã

Tribunal de Contas da União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse

poderão realizar visita in /oco juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser

pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme

disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia

ou orgao

porém a licitante deverá preencher a

conforme recomendação do0

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de

contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela

Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização

de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

j
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18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicionai para a Contratante, visto que o não cumprimento

poderá acarretar em penas administrativas.

18.5 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição

ao departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação

respectiva contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos da

Lei 14.133/2021.

e a

Planalto, 17 de março de 2026.

WIOIWA ANDREIA BACK

Secretária de Agricultura

e. ^ O rO I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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^Imín.145, jSSECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N* 1.017/2025 « Protocolo n" 21.995.887-0

PARTÍCIPES; SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO POOQ

instituído pelo Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012, mediante a

pavimentação de estradas rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade em

benefício das populações rurais e urbanas.

Os parâmetros, a descrição da localização exata do(s) trecho(s) encontra-se

detalhada no Plano de Trabalho para cumprimento do objeto, que passa a fazer parte

integrante deste Convênio.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Relatório Técnico de

Vistoria (RTV), os Projetos Técnicos, o Piano de Trabalho aprovado pelas autoridades

competentes e os documentos do Processo Administrativo n® 21.995.887-0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3. O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses contados da data

da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do seu

objeto e prestação de contas final, podendo ser prorrogado, nos termos da lei,

mediante termo aditivo. ●

3.1.Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a solicitação deverá

ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término,

acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA - DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES DOS
PARTÍCIPES

4. Os CONVENENTES obrigam-se a cumprir todas as obrigações assumidas

mediante a assinatura deste Convênio, sendo que:

4.1. Compete ao CONCEDENTE:

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;
4.1.2. Executar vistoria técnica inicial do local da obra. a ser implantada ou (adaptada)
adequada, inclusive, produzindo material fotográfico;
4.1.3. Inserir as informações pertinentes a esse termo de convênio e a sua

no SiT - Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, ou outro que
venha substituí-las;

4.1.4. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e em seu sítio

eletrônico oficial (da SEAB) no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

execução

2/16
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4.1.5. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a

avaliação do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios
acerca do seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao

CONVENENTE quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou

apresentação de informações e esclarecimentos;

4.1.6. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores

repassados por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto
Estadual n° 10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a

legislação pertinente a matéria;

4.1.7. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste
Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre

que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.8. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos, e instaurara Tomada de Contas Especial;

4.1.9. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.10. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei n® 20.656/2021;

4.1.11. Comunicar à Controladoria-Geral do Estado do Paraná qualquer
irregularidade indicada no item 4.1.5 e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério

Público competente quando detectados Indícios de crime ou ato de improbidade
administrativa;

4.1.12. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestação de contas;

4.1.13. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

4.1.14. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio,

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade; e

4.1.15. Emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Termo de Convênio, o

qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

I

no

4.2. Compete ao CONVENENTE:

4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Cpnvênio;

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

3/ie

Assinatura Qualificada realizada por; Camila Luiza Cunha,BemBrclo Aragao em 17/12/2025 12:41. Luiz Carios Bonl em 17/12/2025 13:35, Inserido ao protocolo
21.995.887-0 por; Mothaus Paros em: 17A2/2025 12:21. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n» 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: http5://www.eprotocolo. pr.gov.br/splweb/valldarOocumBnto com o código: 21c439926eB9b8S39fc6cf6elbllll0S

m
}

ü ü 0



/ris. 422 \

5(mo..A45 )§SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABAStECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N" 1.017/2025 - Protocolo n® 21.995.887-0

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTOli!
A

OooQ

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução

do objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem

como o contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos Arts. 709, 710 e 711 do Decreto n° 10.086/2022:

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados,: em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficiai, se a previsão de seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da al ínea anterior a crédito

do Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrafvo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da Imediata instauração de

tomada de contas especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto n° 10.086/2022, bem

como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas
parcial ou final; e

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste

Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio, a Certidão Liberatória

expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da

Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com

0 pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos

CONCEDENTE/SEAB, Certidão Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão

Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão Trabalhista e documentos pertinentes

ao objeto, segundo o disposto no art.679, III do Decreto Estadual n° 10.086/2022,

devendo mantê-las durante toda a execução do Convênio ;

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcqntratados, se estão

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

ao
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contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

llcitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competltivos;

d) “Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: ,(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em Inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materíalmente a apuração de alegações de

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materíalmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla

SEAB/PR;

4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou,se estabelecido de

forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto n° 10.086/2022 e nas

Resoluções e Instruções Normativas doTCE-PR;

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR. onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, do controle interno

do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contasdo Estado do Paraná

aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de

transferências deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio èm conta específica;

V
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4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas

Especial, observados os Arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender à política do Programa Estradas da Integração, voltadas para a

melhoria da trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da CONCEDENTE, apresentando toda

documentação solicitada; .

4.2.21. Divulgar em sítio .eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma,

sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras subsequentes;

4.2.23. Apresentar o Projeto Básico da obra, as Anotações de Responsabilidade

Técnica — ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da fiscalização, esta

última caso a obra seja realizada por terceiro;

4.2.24. Responsabilizar-se, de forma exclusiva. nas esferas civil, penal e

administrativa pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do

objeto deste Convênio com os recursos disponibilizados á conta específica do ajuste;

4.2.25. Observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho

em conformidade à legislação aplicável e ao estabelecido neste ajuste, adotando as

medidas necessárias à sua plena e correta execução;

4.2.26. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo

administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos
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públicos, irregularidade na execução e na gestão financeira deste ajuste,

comunicando o fato ao CÒNCEDENTE;

4,2.27. Executar a sinalização do trecho rural objeto do Convênio, conforme

determinação legal;

4.2.28. Disponibilizar para a execução das ações e atividades do projeto de

pavimentação, a devida assistência técnica e operacional, além da infraestrutura

necessária;

4.2.29. Executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o

Licenciamento Ambiental de forma prévia à celebração deste Convênio;

4.2.30. Entregar, até o 10.° (décimo) dia útil do mês subsequente, ao gestor do

CÒNCEDENTE, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

indicado pelo CONVENENTE;

4.2.31. Se for o caso, prçvidenclar as desapropriações, bem como os respectivos

pagamentos;

4.2.32. Executar a obra em conformidade com as planilhas de serviços, a folha

resumo para fechamento de orçamento e cronograma físico da obra aprovados

quando da formalização do Convênio;

4.2.33. Designar para fiscalização do convênio servidor com prerrogativa profissional

compatível ao objeto conveniado e, em havendo substituição, informar o

CÒNCEDENTE desde logo;

4.2.34. Assegurar que a empresa contratada executora atenda às normas de

segurança no trabalho individual e coletivo, conforme orientação da legislação

pertinente;

4.2.35. Garantir que os serviços e engenharia executados em desacordo com

elementos técnicos deverão ser corrigidos pelá contratada executora;

4.2.36. Após a homologação de licitação de obra ou serviço de engenharia

arquitetura que envolva recursos transferidos por meio deste Convênio, o MUNICÍPIO

compromete-se a apresentar ao CÒNCEDENTE declaração de que observou, no que

couber e sem prejuízo das normas locais aplicáveis, as boas práticas relativas à

elaboração do orçamento de referência, à formação dos preçoí^ das propostas e à

celebração de aditivos, especialmente aquelas previstas no Título III e no Artigo 680

do Decreto Estadual n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022, como referência técnica

orientadora;

os

ou
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4.2.37. Receber a obra mediante Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, na

forma da lei, devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais

deverão ser encaminhados à CONCEDENTE;

4.2.38. Comunicar ao Fiscal e ao Gestor do Convênio, com antecedência de 05

(cinco) dias úteis, a pretensão pelo início efetivo das obras

4.2.39. Exigir da empresa contratada para executar o objeto deste convênio que

efetue a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO; e

4.2.40. Responsabilizar-se pela estrutura que permita acompanhar e fiscalizar a

execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DpS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que

totalizam o valor de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e

quarenta e um reais e trinta e nove centavos), serão empregados conforme o

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

5.1.1. O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 579.641,39 (quinhentos

e setenta e nove mil seiscentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos),

tem a seguinte classificação orçamentária: 6560.20.608.22.8245 - Estradas da

Integração; natureza da despesa n° 4440.42.01 - Auxílio a Municípios, fonte de

recursos n.® 500, 501, 708, 709, 720, 759;

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE, que serão destinados à execução do objeto

deste Convênio, serão transferidos para a conta bancária específica vinculada a este

convênio, de titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição

financeira oficial;

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justificá-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;
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6.3. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de

desembolso previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou

etapas de execução do objeto do ato de transferência voluntária:

6.4. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a

natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos

no ajuste e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do

Paraná e ao Tríbunal de Contas do Estado;

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES

7.1. É vedado(a):

7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou

similar;

7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do

Convênio;

7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecidano termo, ainda

que em caráter de emergência;

7.1.7. A realização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência

7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa
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tenha sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de

aplicação ou instrumento equivalente;

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos

7.1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos:

7.1,11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;

7.1.12. A transferência de recursos ás entidades privadas sem fins lucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; e

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou

do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o

3® grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.
7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber

recursos estaduais para consecução do objeto do Convênio; e

7.1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações

complementares.

7.2. Havendo Indícios de irregularidades na execução do Convênio, poderá haver a

suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa idônea, até que

as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de procedimento

administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros

vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral

de Licitações e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade dirèta, solidária oú subsidiária do
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CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdencíários,

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO E DO CONVÊNIO

9.1. A fiscalização e a gestão do convênio não se confundem com a atividade de

fiscalização e gestão do contrato firmado pelo partícipe para execução do objeto do

convênio.

9.1.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento,^ monitoramento e

fiscalização na execução das obras nos trechos das estradas rurais, serão registrados

em relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas

análises e conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização

do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Luana Zauza, portador(a) do CPF n°

XXX.379.611-XX, como fiscal do Convênio, observados os requisitos estabelecidos

no art. 7® da Lei Federal n® 14.133/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução

deste Convênio e dos recursos repassados, por meio de visitas in loco, material

fotográficos e documentos previstos no art. 21 da Resolução n® 28/TCE/PR.

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Claudimar Isidoro de Carlí,

portador(a) do CPF n® XXX.813.689-XX.

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual n®

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.4.1, Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra

conforme previsto no plano de trabalho;

9.4.2. Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de

sua eficácia;

9.4.3. Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços,

observando o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade

apresentada pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

9.4.4. Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

9.4.5. Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos,

as eventuais adequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de
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engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de

engenharia e das especificações dos serviços;

9.4.6. Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste; .

9.4.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e

9.4.8. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência;

9.4.9. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e subsidiar com

informações pertinentes à atribuição do fiscal do convênio, nos termos do art. 702, do

Decreto n° 10.086/2022, ao contratado é vedado o exercício de atribuições privativas

do fiscal do convênio, e ainda:

a) O contratado assumirá a responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
precisão das infonnações que fornecer, devendo, para tanto, firmar termo de

compromisso de confidencialidade;

b) A contratação não exime o fiscal do convênio de sua responsabilidade, que se

limita às informações prestadas pelo terceiro.
9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual n®

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.5,1. Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a

legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

9.5.2. Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

9.5.3. Controlar os saldos de empenhos do Convênio;

9.5.4. Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio,

efetuar as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador

de despesa, para deliberação;

9.5.5. Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável

por estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos

Sistema do Tribunal de Contas da União; e

9.5.6. Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

9.6. Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do cumprimento do objeto

conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que integra este convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

10. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

10.1. A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de plano de trabalho

readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

10.2. A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente apreciada pelo

setor técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PFjUMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

11.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

11.2. Para a prestação de contas parcial e finai, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

11.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

11.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICÍPIO e número deste Convênio;

11.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências.

11.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

11.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e

regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas

seguintes, até o efetivo cumprimento da obrigação.

11.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano

de Trabalho, contendo além dos documentos elencados no item 11.2:
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11.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

11.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respectivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais,

sem rasuras ou borrões e. observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a

identificação deste Convênio;

11.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema

Integrado de Transferências do TCE-PR.

11.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.

11.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução

dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

11.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como

não devolver os recursos, deverá ser Instaurada Tomada de Contas Especial e

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das

prestações de contas apresentadas à Administração Pública.

11.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL

DE CONTAS

12.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Primeira não dispensa o

dever do CONVENENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
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13.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo Improrrogável

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

13.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

da data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

13.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

13.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) ínadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial; e

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente

corrigidos, sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos

administrativos próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes

do ato praticado; e

f) Nos demais casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA PUBLICIDADE

14.1. A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação

do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB,

a qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual

n° 10.086/2022.

14.1.1. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da

internet, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a
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finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto

pactuado, ou inserir “link" em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto

ao portal de Convênio; e

14.1.2. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em sitio eletrônico

oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes devolvidos,

nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A execução física da obra deverá ser iniciada até o dia 03 de julho de 2026, e

caso não seja, a transferência dos recursos somente ocorrerá após o término do prazo

previsto no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n* 9.504/1997.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado

conforme, foi lavrado e assinado pelos partícipes, para que produza seus legais

efeitos, em Juízo ou fora dele.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

ASSINATURA DIGITAL

Camíla Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Dlretora-Geral

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

ASSINATURA DIGITAL

Luiz Carlos Boni,
Prefeito de Planalto.
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2».«aZ.J4 O.JA

A klHOMOI^SAKJUlA 13.44 13.44 n.44 19.» 19.» 19.»
125.IUa.?| 0.24

sfiRvtcos i>c urdasilwAo s 13.44 n.44 n.44 19.» 19.» 19.»
I5-M2.51 0.0*

9tNAI,lZA(, A<‘ l>b TItSSSJ n» % 66.02 yyn
4.271K6 O.IH

lt.l;MINACAOM;BLU*AV %

10 ●^CRVICO*; UINTRSÜS %

INSAIOS T>CNOl OCÍCOSII %

TOTAB
S23.286.B5 100

COMPOSIÇÃO 008 RECURSOS ( TESOURO E CONTRAPARTIDA 1
ETAPAS I R1 )	

TIlHM ShRVJCOS K>STfS
NM>I-

l.TAPAS

TOTAL
RS 2 3 4 I

ITEM fTEM
1T TESOURO

CONTRAPARTIDA

R$ ' 3,11142

390,39

SERVIÇOS
PRELIMINARES

J 3-IK42

390.39

O.étKe

0,0?%
1C RS I

RS I2T TESOURO

CONTRAPARTDA
TERRAPtENACEM

2C RS

3T TESOURO

CQNTRAPARTIOA

TESOURO

CONTRAPARTIDA

R$
;0RENAOEM

3C RS

4T RS 9.906.09

1.241,71

9.906,09

1.2U70

9.906,1$

1.241,72

14,67112

1.839,00

14.67112

1839,00

14,6711?

i,839,00

8A5E/SU8-BASE 6 73.731,69

9.242.13

14,09%

177%
4C

5T TESOURO

CONTRAPARTQA

RS 34,727.89

4.3S3,07

34.727.89

4.3$3,07

34.728.P
4,353,12

$1.432,58

6.446,97

Sl.432.67

6.446,99

$1432.67

6.446,99

REVESTI4ENTO $ 2S8.48193

32,400,21

49,40%

6,19%
5C RS

$T R$ I 15.024,36

1.883,27

TESOURO

CONTRAPARTDA

15,024,76

1.883,33

15.024,76

1883.33

22.251,75

2.789,22

22.25175

2,789,22

22.251,75

2.789,21
[MEIO-FIO E SARJETA 6 111829.13

14,017,58

2137%

2,68T^
ec RS

n TESOURO

CONTRAPARTIDA

RSSERVIÇOS OE

urbanizaçAO

I SINAL IZAÇ AO OE
jrRANSro

1.687,20

236,56

1J«7,?5

_J36,57^

J.$87,2 5

236,5$

2.795,02

350,35

2.795,02

350,^

2.795,03

350.35

6 14.046,77

1760,74

2,68%

0,34%
7C R$

8T TESOURO

CONTRAPARTDA

RS 2.506,32

3KT6

1289,72

16166

2 3.796,04

475,82

0,73%

0.09%
8C RS

9T TESOURO

CONTRAPARTDA

R$
HUMINAÇAO PÚBLICA

9C RS

lOT TtSOURO

CONTRAPARTDA

RS
SERVIÇOS DIVERSOS

lOC RS j
11T TESOURO

CONTRAPARTDA

RSENSAIOS

TECNOLÓGICOSItC KS

T I TOTAIS TESOURO

CONTRAPARTDA

RS 64.659.96

8.1D5.00

61.545,99

7.714,67

64.052,71

8.028,89

91.150,47

11.42S.S4

9I.]$0,$6

_n.;^2S.S6

92.440,29

11.587,21
464,999.98 88.86%

58,286,87 1114%

I
C

JRS

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ I 72.764.96 69.260,66 72.08160 102.576,01 102.576,12 1 104,027,50
S23.266.8S #«#●«

RS IMENSAL PARCIAL PREVISTO EM % 13,91%

13,91%!
13,24% 13,77% 19,60% 19,60% 19,Ê$%

523.266,85 B9oea

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 27,14% 40,92% 60,52% 80,12% 100,00% OK OK
R«»p. T*<Mc«: AaaMctm

Pr«*«4e<i)

HUGOHEWANS

LE0NARDI:05921268976

ÃibAÃded» bmu Oigftjl po- nUGO
MtWANS LEOMAKDIM9212M976

Oaaev 207S i

LUt2CARLO& eONt

0'' X A>3’0Cr

HUGO HEWANS lEONARDI ● CREA PR-102404/D ● ART/RRT N« 1720252919677 LUIZCARLOS BONI

USO EXCLUSIVO DO COriVÊMPO I SECRETAmA ESTADC DAS C OÃOES ● 8EC P' AARAMAC IDADE
> r«ag*»t>»fAs ● I

Ç7-

c:/

cr

CO

oo
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PLANILHA DE SERVIÇOS ■ PAVIMENTAÇÃO LEI LICITAÇAO N^ 14.133/2021 ANEXO III
CONVÉW08UmtmM pArutu «a«n»»W i

P*VMeWT4C^ . PAyiMCNT4ÇAC i «Ud UfltANA)
lOiitoMii'».'nc«n«« KOpns»' I ^ ww Uutmtirn» I I«

Rodovh 1r*cM > > 0 Di«tno S*f ram»to ● iaw« p>«k»vm ● ●
T«b*M Mpréncta (MU OrMftMfM). 0 |A PU. UMÇOM I &MAPI1 > AfRn.?0}«

LlClUSIKO 00 OOMVÊMDOASECAETAAUOE ESTADO 1n«ewri AOnCuurvRAi AflASTECWCNTQ CCU 0 PARAMACC«D6
0«t»l <Pí* 10iW»i 'Pprané. ■9'ét

9EAVICOI TAMMOA16 CUSTOS uNrrARios ● r n$) OflÇAMewTO COM 6PI
SIOCAM

Ca«|»

Tfnip«m

(.●rOUT;

pACÇouNn.
TAAOAi

UiOMOWU.
TfUNS^TE

t ASI

hUOi PWOO
UNnAWO

PfVÇOi
UATCRUL

COUftOt

PfiKO
iMi*mo

COOlOOl CONSUMO TR4NSPOATE VAIORI

UATERUL

(M)

OfDOEU OeSORIÇÂOI CURVAUAriRULSCAV1COS TOTAirrcu TOTAL GLOtiL

(RI)
XI; *2 OUANTVADEMU)

xn t )TfUNSPORTE »n (●»)
eoi

SERVIÇOS I 1HARE8

»AÍ».
h>CA OFOSRA40OX:

MCCAA E PCNTALETCS

I CHAPA ACO GM.VANI7A0O P4CLUWE ARWCAOCOMÍ 0R«
●» lAse 4«' IJOT.IO yj» ●Mon 3S0'.i

1AS1>WASi

SAeSJT ifMAW10 cs« SQ0;0W ■M 2?.i íTZ 653 wi3 M2A3 21 5323.43 72 62%0EA'»ftÇ ^u»a>7a;â: 10014 RN
■m od 4JS m2 A.02S7I

«RirtÇCUtXTRAa ● ÍA8t ^ SUO BAM

SMStO PM 245
tjs 223 to AJOO 17SM >4

rMNSP»rTCCC4ICAMiVvL::8A:4:w>ftTCKi4UP eWVUiUASASAtMLXfTOMTuRAL
^soAor uwM APjrTTX?

natt
231 030 2 C3« ÍM ytixfM 1 1M?0

MVC6RA E OeSCA^^

BA8CUANTE 14 h» ● CAROA COW PA CAARKUOfelHA (CAÇAIpMA PE 1,7 A 24AP/
0L4CAROA

3C4J>Si

10MTS SMAn ■hP)B TB7 ).» IJ0S.I4 M2’.01 17503 ASC?*MgO

BEVEaTMSWTO

30S41I3» AOT41AJ»
I I3to ojo"TS21 ●>Çt\T1K P^a Ti*4siP» «»»m «4tf4o I I42A31

tCRVIÇOS EXTRAS ● REVtSTWOTO

T RANSK^T t CC« CMANhAO «ASC - lAN TÍ

jüWAOf lS7«Wl AT 07/?Çg0
Iwux. LWUUHA t UCMJAHUA^ l

SASCUANT E 14 hP ● CAfKU COM PA CAAR£C*A0C AAI CACAkCA D e 17 A 24 PiP
.rtfSTABrU I tiMF I P«CAftf >«l AF D??»r _

bUVK UPBANA rU UERO HAIURAC«9911 SPiAPt
231 0.30 3.C K.» M3XKM ÍM 7.3S 4AA09

UKAWIAHISIULAUWW7
tOCA7$ SM AP] HPlB 737 U3 1JM3I 7220

UtlO.PlO e SilUCTA

\nM3. I»23«3.7«

Iiiyyo XR1

I I^o«_L I I I I29. ■$7 2.7873? 132903
«gRVICOS DÇ

247 1A34130EXTRAS<I 10 DO PA!

II 5,97 2A7«fUUZACAa 0€ trAhsito
434»,75oeahk: ^a ty3l^a;»a I isjpoarg

34S 221 2.49 3!DER
it fM

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N« 14.133/2021
rOTAA UAO DE

i« TRÉNSP.

707ALI

UATSWWS PREÇO GLORM

M41% 4039%
I ]0*er«W 1038A22 M Pam4 > iaL«)1«.m2l). A102025

04$: 234.12431 5794413*

Rosp. Tscnko (assinatura digiial): PieleUofa) (assinatura dlgiial): TOTAt 00 PAVftEHTO (^.2^$^) 327.7S344 230.653,92 55S.44776 96.34%

TOTAL OE 0RENA06M (3)
HUGOHEWANS

LEON AROl059212669 mwass ucmaiokÍ*:
>*.**. «.M.I HJCO rOTAL PE URBAWSMO E StiALBAÇAO (7.») 17.72a.04 3.470.50 21.I03J3 S.SS*.

rOTAL PE I.UMWAÇA0 PUBUCA (»|76

rOTAl PE 8EVIÇOS DIVEHSOS (10)
HUCOHEWANSLeONAROJ-CHEAPfl-102404/D ● ARTiRRTN'17202S2918677 70TAL OE EWSAIOS TECNOLÓCICOS [11)LUIZ CARLOS BONI

area total do wojero ima: CUSTO OA OeRA: RtniaT*m76 «0J0.HI2

cr.

c, ●

c.

CO

CO 45lJH4rO

I U<7 rARI 0.< AONI
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021 ANEXO III
Munkipbp: PUU4ALTO SAM

Mniaiá iDinan» CONVCtMS

> ptòpty9* da PrafaOurà.

UtM Sacratiria*' Ectado. PomafU» Pvan» « ao6 4» PAAANACIDAM.

d* owVa* S*cmar«s CMatfua« né» c»<tv»rii*4M <

3AM

PAVUIENTAÇAO ● PAVÉie>irACA0DEVM3UnBAMA3Pra^c LOTE
Mndp parmiMo 9*/é ar^anwnlM o PARAHACOADE. LOTEn*

Locai da Obfa: Tract»!

TabcU Rc>af*ACiá |3EW Da»oftarK*o): DCftPR. UARCO/3S I 3INAP1 da ABRIU702S
Ponta uso EXCLUSIVO PO COMVÉNIODA SECI>6T*BI«OE ESTADO DA AGRICUt.TURA E 00 ABASTECIMENTO COM 0 PABANACOAOBRacurvo: 9EA6

Data ' da aarcvaçEo do Orçan ' (Dacrate tO,OI4/22 do ParanA laUl 14.13V21); 2M3/2fl26*qu^

CUSTOS UNITÁRIOS ● ( R$ | OAÇAHENTOCOW B0ÍUNO

SICLAdO COdkgO

Sorriçoda

Tranaperlaa
OHT

x;i1;r2

PREÇO
uhitArio

TOTAL

SEM BDI

PREÇO UNIT.
MÀODEOBRA*

TRANSPORTE

COU BDI

PREÇO
UMTÃRIO

TOTAL

COU BCX

VALOR DA

MAODfiOBAA«

TRANSPORTE

{RI)

PREÇO UNir.

MATERIAL

COM BOl

CONSUMO VALOR OO

MATERCAl

(SI)

CURVAOft^ani OCSCRIÇAO DOS SERVIÇOS TRANSP MAOOE OBRA TOTAL fTEM

|Rl|

MATERIAL TOTAL GLOBAL

(W)
QUANTIDADE{ ) ABC

(%)

1 Md SERVIÇOS PRELBfiWARES
4S0.SS 312S.1S s.dsr.id t.S2% T.S07.10

PIACA DC OBRA J 00 A 2-0) M CU CKAPA OC ACO GALVANIZADO INCIUS^VC

ARWCÁO ÉM MADERA E ftQ«>TALETgS
OCOSt OASE 402 DO 2.612.S6 T.D14 M 4S0M S,12e.1& JM7MÍ LCO 4S096 Í60M S2%

4 SM BASEfSUB^SE

4t.670.15 45.230. i 16,09% 45.239.77452010 0£R Casca hamar Io LCB . a CO, 0,00 I.M00 15,56 6,75 5.54 27 67 26.72 6C3 33.35 m3 323,63 B6473B 2.145.67 10.763,06 4 55%
5I1I00A D6RPRC Ra».lafv:ac3i> ccmpac suw»ia 10Q% pn 4,09 409 466 4M wi 3.236 2S 19 62931 15 629 31 656%

SERVIÇOS EA TRAS »BASE / SUfl^BASfi

532600 _245 Col:r6Ddn. ,oo66dnce 1. 166 2,23 223 Tli 323626 7216 66 7.216,66 105%
TRANSPORTE COM CASíINmAO BASCULAVTL DC 14 14*, EM VIA URBANA EM

LEITO NATURAUUN10ADE M3WU> AP 0r/2020	
93591 SINAPI

2,51 0,30 2.61 3,00 036 3.36 M3XKU 1294,90 3U3M 466,02 4.349 52 1

CARGA MANOBRA £ DE5CAKCA Ofc SOlOS E LM1FRAI5 CKANUI ARPS FM

CAUKKAO BASCULANTE 14 M' ● CARGA COM PA CARReOADEIRA (CAÇAMBA DE

I 1?P E DESCAf L VR^ (UNlHAng U3|

100975 SiNAPI
7,67 1.24 911 9 42 M3 647 25 6.067 09 957.93 7.055 02 2ÍAi6

5 551 RCVEST MENTO
64265. 60.526.56 124,794.» 52.67 % 124.794.30

S214S0A DERT^RC ●açuljf« CCitfáO LCB -13.50,000 I0.3CM 3,60 6.74 17.76 I14.66 25.20 12,37 30,15 m2 3,236.26 40 032,54 57.540.70 97.573,24 ■n.ie%
SERVIÇOS EXTRAS .REVESTIMENTO

TRANSPOKI^ COM CAMINKAO tlASCULANIE DE 14 M*. EM
ICfTQKATUHALlUNPADC

URBANA £M93591 SINAPI
2.51 0.30 2.61 3.00 03507'23» 3,35 M3AXM 6£S3.44 19660 32 22S371 21,954 03 927%

CARGA 6UNOORA E DESCARGA DE SOLOS E AMtEP AlS GRANULARES EM

CALla^HAO BASCUIANIF100975 SiNAPI * ● CARGA COM PA CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 7,6? 24 9 947 1.43 16.65 M3 4SS.4 4.S72S6 C94.16 5.267.03 2,?2%
£^2&22

557 ME|0<FP6 SARJETA
25.991.18 27.669,30 53,606AS 22,62% 53.600,46

8102500 OÉK/FW; M»<vPiOi S»iaM DER ● T«> 3 > (0.034 m3) - PrAMolOaM LCC* 13.50.0 00 0,9796 133 24 57 I<6 00 20 54 4T70 t I39.67 23 13 1.123.70 25 99118 27 609.30 53 aOO.46 22.62%
7 SERVIÇOS D€ URBANgAÇAO556

6.766A6 6.706,49 2.63% 6.706,4
SERVIÇOS EXTRAS . URBAKB M Q OO PASSEIO

KO400 PM,245 Cdi?er>çâo \9'l
iir>fcü»iva' \OÍfW4 4.99 4,99 5.97 U23.7Q 6.706.49 6 706,49 2S3%

SlHALIZAÇÃO DE TRANSÍTO552

707,96 2292,63 3J00,61 ,27% 3.0M.81
670000A PgfUPRC Placa $:naL:a^Ao rMia»>ra-SEM SUPORTE 191.56 349 32 540.86 229 16 7.93 647,1 m2 1.11 366 96 672.67 CM1S5
&2I300 DER S jçira Tietai .&al> (epa d»2 5* c-^Tpa a Ualaa tjUfOlv3 00ir 70 64 336 51 409,35 94 75 404.99 46974 4.CO 339 00 1S1996 1966 96

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14.133 / 2021
TOTAL MAO de

OBRA «TRANSP.

TOTAL DE

MATERIAIS PREÇO GLOBAL

59,01% 46.»»%

OauBaaa Or^mnto (Dacrelo 10S66/22iap^ovÉ6aa> Patani.dwa. I a LM 14.133721) 2672/20»
139J24.4S ●7,126.4» 236.950,95

TOTAL PO PAVIMENTO (1.2-4.5.6) 132.407,99 94.933,66 227,241.65 95.907,

TOTAL OE DRENACEW (3)

TOTAL OE URBAWBMO E SINAUZAÇAO (7-8) 7.416,47 2992.63 9.709,30 4,10%

TOTAL OE LUHINAÇAO PÜBLtCA (9)

TOTAL DE SEVtÇOS DIVERSOS (10)

TOTAL D6 ENSAMS TECNOLÓGICOS (11)

WFORMARAAREAATUAL DESTA VIA (w2); ^ 3971,10 CUSTO OAOBRA: RWm2 70,29/m2

Assinado de forma

digital por HUGO
HEWANS

LEONARDI:05921268976

Dados: 2026.02.26

11:43:41 -03’00'

HUGO HEWANS

LEONARDI:0592

1268976

A5^»4ArC> C4<SrAiMCSU

LU12 CARLOS BONIcr.

cr. r ●, v^yrr4«d(<e^ i.

!■« Mmwiada» afit« 0simo
c:
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO LEI LICITAÇÃO N® 14.133/2021 ANEXO III
Mwnicipw PtAHALTO SAM

U»tr ««U pUnIlh* tomvnto p«r« CONVÊNIOS

prepfio» di Pralcituf*.

9*cr»f4na» do EitMo, Fomtnlo Par«nÉ ● »ob andU* > PAKANACOADE. SAM
ProjMo : PAVIMENTAÇÃO . PAVM ENT AÇÃO DE VIAS UR SANAS LOTE

Ndo sendo periTxtIdo para orçaniorrtos > da outras Socreiadaa Estaduais eooveniadea o PARANACIOADE, LOTEo*
LO«N> lObta: iTfocho U

TaUta Re*o»to«ia (SEM Oaoooeteçao) DER/PR da WARÇO/2S | SIMAPI da AERIU»29
FoH<e do Roaurso. 0CA0 EXCLUSIVO OO CONVÊNIO I 8 ECRETAWA PE ESTADO DA AORJCULTVRA E 00 ABAST EC M EHTO CCAt O PARANAC E>AOE

Data Basa da aproveçAo Orçamoato (Pocaate IPAW22 do Parafté. gua regiijaBanta a Ls> lAISMl):

C USTOS UMTÃAIOS ● ( Ri) ORÇAMENTO COM BOIUND

SIGLA de Cddipo
Soiviço d«

TranapOftaa
DMTMn

<ji1: jl2

PREÇO UN/T.
MÃO0E06RA*

TRANSPORTE

COM 801

VALOR DA

HÃOOEOeRA»

TRANSPORTE

|ft$>

PREÇO UMT.

MATERUL

COMEDI

PREÇO
UMTARIO COM

CONSUMO

Mo")

VALOR 00

MATERIAL

ÍRil

CòfUpo Itam CURVAOrlQam DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO UHIT.
SEM BOI

MÃO DE OBRATRANSP TOTAL rr EM

(Ri)

TOTAL GLOBAL

(M)

MATERIAL QUANTIDADE ABC
BOI 1^)

5Sé BASE/sue»

st.nAtT SJ$6,49 é7M9.tl I9.i$% 87.000.824S2010 OPR Ca«ftaNai*y.ilo LCe ● 8.00.0,00 .9800 is.se 6.TS SSA 27.8? 20,72 6.63 M4i 470.30 I2J00 90 3.177 78 1S.9S4.60 4 V>
S1M0GA PÊftPRC WsQi.'aftfacAa ;crrx>jc 100% PN 400 409 409 ■n2 4.792,95 23.437.53 23.437.S3

SERVÇOS EXTRAS . BASE / SUB-BASE

S32000 PM 245 Caf 7i9j da arg:ü p.' pcaaOrico 1.00 2.23 123 ffi2 4.792.95 10 600,20 10068 28 .T 12 S.
TRANSPORTE COM CAMWhAO BASCULANTE DE 14 M*. EM VIA URBANA EM
Lg tTQ NATURAL füN C4DE M3XKM>

93591 SiNAPl
2,f 0.30 281 3.00 0.3607.*2Q2O 3^ MTAKM 1.917.16 S.751.S4 09010 8441 72

CANGA MANORRAt ÜtSCARGAOf SOl OS t MATE»1AI$ ORANUtANES EM

CAMKKÃO BASCULANTE 14 W ● CANOA COM PA CARREGADEIRA (CAÇAMBA OE
1 7 A2A8Pf 12W HPlE DESCARGA L^RF^üNOAftP ^n) AT QT/Tnyi

10O97S SNAPI
7.07 1.24 9.1 942 1.90 M3 9Sl$e 9C29 92 1.410.71 10 448 63

8 REVBSTBIENTO
9S.I ,27 89.843,72 184.121,99 53 93 % 184.821,995214MA DÊFtPRC PsCta E^cpuiar»: coKMP LCe » 13,50. o.co 0,3000 3,60 12,37 I 17.76 I2520 30,15 íii2 4.792.95 59208,79 0S2I6.66 T44 507,44 42,1 %

SERVIÇOS EXTRAS ● REVESTMENtQ

t RANSPORIF COM CAMKti&O OASClAAN IE CE

LEITO NATURAi. (UH OAOC M3XKMI AT 07,y>?0

IVTA URBANA EM93591 SlKM>l
2.51 0,30 2.81 ioa 0.35 3.35 M3XKM 9.705,69 29.1 ',07 3.396 99 32.514 06 9 49%

CARGA. MANOBRA C DCSCARGA OC SOLOS C MATERlAlS CRANULARCS EM

CAMlNHAO BASCUtANTg 14 M' - CARGA COM PA CARREGAOEiRA (CAÇAMBA OE
fUNrOAOF M3> AP IT7/707Q

100975 SINAPI
7.6/ 1.24 9,r 942 «43 18.85 P43 716.94 0.772.41 1 026 00 7 800 49 *.●28%l2êHP»M)l-SCARGA

6 iST MEIO-POE SARJETA
38 49X41 79X9X38 79X03X8

0102500 LCC-1350 0 00 IOEIVPRC S£PT«a OCR »Tço 3 . ;0 034 'tQ) - Prè-Mjdaio I 23.13 )0,0795 I 39 18.00 20,54 39 87 47.70 166422 36.493 41 1.689,89 79 303.30 23 18%
556 SERVIÇOS OE URBANgAÇAo

9J3S.39 9,836,39 290% 9,935.39
SERVIÇOO EXTRAS » URBANISMO OO PASSEIO

80O4CO PM.245 CoriYnçao atterM i ,£idrara
}97 I n4.99 499 5.97 160422 9X35.39 9 935 39 ?

SWAlgAÇÃO 06 TRÂNSITO8 552

371,18 1,177.75 U48.94 9.45 % 1.S4B.948200DOA PERPRÇ SEM SUPORTE 191 58 349.32 540,86 229.16 r.93 647,1 m2 '88 201,66 367.78 56946 0 17%
821300 OER SupcrM 'HNAi go^ lego d»? 5’ c/iarr>pa f afclas eoti^yp h«3 OOm 338,51 409.38 A4./5 404,99 469.74 2.0Ú 169.50 809 98 9/9 46 0.29%

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI 14.133 / 2021
TOTAL HÃO DE

08RA*TRANSP.

TOTAL DE

MATERI&B PREÇO GLOBAL

68.02% 3»,»8%
Data Baae aprovedio do Or(airenlo (Oaerate 1X066/22 de Paraná, Qua ragulanania a Lar 14.133/211: 28/2/2028

205Ã92A2 138.998.02 342.19044

TOTAL PO PAVWEWTO (1.2.4.5.ei 195.3aS.8S 135,820,26 331.206,11 96,6S%

TOTAL DE DRENAGEM (3}

TOTAL 06 URBAHaiaO E StNAULAÇAO (7.8) 10.306,57 1.177,76 11.884,33 3,35%

TOTAL 06 8.UMWAÇAO PÜBUCA|9)

TOTAL OE SEV1Ç08 DIVERSOS QO)
Assinado de fof ma

digital por HUGO
HEWANS

LEONARDi:0S9212

68976

Dados: 2026.02.26

1!:43:58 -03'00'

TOTAL DE ENSAIOS TECWOLOGICOS (11)HUGO

HEWANS

LEONARDhO

5921268976

WFORMAK A AREA ATUAL DESTA VlA(m2): 4,992,66 CU8TO OAOBRA: R$ftn2 68,64/n»2

t;

LUIZ CARLOS BONI
C".-

c.
* T's>x'n»i*4aran a K'»

Mfp /*«af»f»|p»p9/*av«a4at mn4>» 0SSRRRO
t.
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PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO ■ EDITAL LICITAÇÃO
Município: PLANALTO SAM

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURALProjeto : LOTE n*

TOTAL DA

MÃO DE OBRA

i^ranaes

itens (%)
TOTAL DO (R$)-PM

TOTAIS
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSSEQUÊNCIA

MATERIAL
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 464,21 3.040,60 3.504,81 0,67%
2 TERRAPLENAGEM

3 DRENAGEM

4 BASE/SUB-BASE 38.219,04 44.754,78 62.973,82 15,86%
1

REVESTIMENTO5 94.022,05 196.860,09 290.882,14 55,58%
6 MEIO-FIO E SARJETA 60.609,38 65.237,33 125.846,71 24,05%

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO7 15.807,51 15.807,51 3,02%
8 SINALIZAÇAO DE TRANSITO 1.028,27 3,243,59 4.271,86 0,82%
9 ILUMINAÇÃO PUBLICA
10 SERVIÇOS DIVERSOS

11 ENSAIOS TECNOLOGICOS

523.286,85 |‘ 100,00%!194.342,95 328.943,90

37,14% 62,86%

Quantidade

(projeto)

Quantidade

Edital (50%)
Experiência : Unid

E. j

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 23/05/2025-sex

avjn»cc r4&*A,w%KU

LUIZ CARLOS 50NI HUGO

HEWANS

LEONARDI:059

21268976

Assinadodeform»

digital por HüGO
HEWANS

LEONARDIiOS921268976

Dados: 2O2S.0S.24

IOfl7K» 4)300-

^SOPRO

Üi20 ‘u u



BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

HAVIlVItN lAÇAU Ut bb I KAUA KUKAL - Lbl LIUIAÇAU N"
IA		

ISS = 1,20
PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB =

TOTAL = 4,85
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 19,69 15,28
BDI^(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(H-C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/10Q)) -1)*1QQ)

BDI (OBRA) 19,69%

[bDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOSl f 15,28%

Assinado de forma

digílal por HUGO
HEWANS

LEONARDI:OS921263

HUGO

HEWANS

LEONARDhO íê

5921268976

LUtZ CARLOS 60NI

0s«w>lto

Dados: 2025.05.24

10.06:06-03'00'

ÜÍ.U043
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RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA - RTV

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO

TIPO DE AÇÃO A SER REALIZADA:

1. 0 PROJETO DE ABERTURA;

2. ( )PROJETO DE ADEQUAÇÃO;

3. ( )PROJETO DE READEQUAÇÃO;

4. ( X )PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA;

5. ( )PROJETO DE MANUTENÇÃO:

6. ( )PROJETO DE MELHORIAS;

● MUNICÍPIO DE: Planalto - PR.

● NR/SEAB DE: Francisco Beltrão - PR.

● ESTRADA: Trecho 01 compreendido entre o Distrito de Sagrada Família e
encruzilhada Linha Primavera

● COMUN!DADE/LOCALlDADE:Distrito de Sagrada Família
● MICROBACiA: Rio Capanema

● BACIA; Rio Iguaçu

● TRECHO 01: Compreendido entre Distrito de Sagrada Família e encruzilhada Linha
Primavera.

1 CONDIÇÕES DA ESTRADA:

1.1 { ) Estrada Rural adequada e/ou readequada e/ou

conservação, com pontos críticos que não permitem o tráfego contínuo durante

todos os meses do ano;

1.2 { ) Estrada Rural com segmentos críticos que não permitem o tráfego continuo

durante todos os meses do ano;

1.3 ( X ) Estrada Rural implantada, razoavelmente

práticas adequadas de conservação.

1.4 ( ) Estrada Rural implantada, conservada, com práticas adequadas de

conservação de solos e água.

melhorada com boa

conservada, necessitando de

Rua da Bandeira, n“ 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.. 41 3250-2100 | http://www.idrparana.pr.aov hr |
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2. INFORMAÇÕES INDIVIDUAIS DO TRECHO

M.CSr-Fuso 22:

COORDENADAS UTM SIRGAS 2000

TRECHO 01

2.1. Coordenada inicial: 230055.93 m B 7156463.90 m S

2.2. Coordenada final: 230422.00 m B 7156647.00 m S

2.3. Comprimento: 561,85 m

2.4. Largura atual e final a ser trabalhada: Atuai variável com média de 5 metros em toda
a sua extensão. Final 6 metros em toda a extensão

3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO GERAL DA ESTRADA.

Trata-se de trecho de Estrada Rural Municipal cascalhada, em estado regular de

conservação, com trânsito de veículos leves e pesados (transporte de carga animal,

transporte de grãos, transporte escolar e transporte da produção de leite da região).

As propriedades rurais que são cortadas pela estrada ou são lindeiras à mesma,

possuem na sua predominância áreas destinadas ao cultivo de lavouras anuais e

cultivo de pastagens perenes, o que proporciona média cobertura vegetal o ano

inteiro, minimizando os riscos de erosão mais acentuada, apesar de haver áreas com

em alguns pontos, sendo necessárias práticas adequadas de

conservação de solos. No trajeto do referido projeto é predominante áreas adjacentes
com a topografia de média declividade.

erosão
manejo e

4. RECOMENDAÇÕES DE MEDIDAS TÉCNICAS PARA ASSEGURAR A CORRETA

IMPLANTAÇÃO E DURABILIDADE DOS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS.

- Orientar os proprietários a manter a conservação de solo nas suas propriedades

margens da estrada e dentro do possível captar as águas da estrada para dentro dos

terraços a fim de evitar o processo erosivo;

- Fazer sarjeta nas laterais para captação e direcionamento das águas que escorrem no
leito da estrada.

- Construir caixas de retenção e/ou bigodes em toda a extensão da estrada, a cada 50m.

Rua da Bandeira. n° 500 \ Cabral 1 Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | httP_://www.idrDarana.prao\/.br [
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5. MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

5.1 SOLUCOES TÉCNICAS PARA OBRAS DE DRENAGEM PROPOSTAS
PARA O TRECHO COM RELAÇÃO DE MATERIAL E PONTOS DE
LOCALIZAÇÃO.

- 300 m da coordenada ponto inicial: bueiro a ser reformado

- verificar pontos de área de afloramento de rocha, “ laje", para questão de
drenagem.

6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES/RELATAR SE NECESSÁRIO:

Verificar áreas com afloramento de rochas. Atenção nas obras de contenção de

água e abertura de vala rasa na extensão da via.

7. CROQUIS / MAPA DE LOCALIZAÇÃO / FILMES E FOTOS DO TRECHO:
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Obs; Nâo foram realizadas filmagens do trecho por falta de equipamentos adequados.

Rua da Bandeira, n° 500 | Cabral \ Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | htip://www.idrDarana.Dr.Qov.br |
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Planalto, PR, 15 de Julho de 2025.

Oocum«mo minido digiulmcrM

,< LUlZATONEt.U

Oaia: 15/Q7/20J5.14-47 S?^310Q

V«i ifique em hnai://valld3>.ili.KOv.b>

Técnico Responsável pelo RTV
Luiza Tonelli

CREA-PR 144756/D CPF: 086.173.049-60

IDR-IAPAR-EMATER Unidade Municipal de PLANALTO - PR

Documento atcinedo dlsltslmcnte

MAKOSROGERIOOASK.VAA1.VESOOSSAKTC

* Oat»;l!,/07,7(KSt4:ll;40 03M
Vtriliqiir em hllp4://valiíl«t.í(i Rovhf

Responsável Regional por Estradas
Nome - Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos

CREA - 84052/D CPF - 036.968.019-76

IDR-IAPAR-EMATER Unidade Regional de Francisco Beltrão

0SUPRO 4
Ciente e de acordo;

CPPi/CNPJ

Sua »u«enlkl<l4do pode »er conflnrad» no endeteco :
<h«p://www.sorpro.gov.br/«$*rnadar.<llBlUI>

Aitlnsdo om:

Engenheiro Responsável do município de Planalto-PR
Nome - Roberto Aíoisio Goergen - CPF: 040.368.469-22 CREA: PR-94015/D

Rua da Bandeira, n** 500 | Cabral \ Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.; 41 3250-2100 | httD://www.idrDarana.Dr.aov.br |
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RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA - RTV

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO

TIPO DE AÇAO A SER REALIZADA:

1. 0 PROJETO DE ABERTURA;

2. ( )PROJETO DE ADEQUAÇÃO;

3. ( )PROJETODEREADEQUAÇÃO;

4. ( X )PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA;

5. ( )PROJETO DE MANUTENÇÃO;

6. ( )PROJETO DE MELHORIAS;
í

MUNICÍPIO DE; Planalto - PR.

NR/SEAB DE: Francisco Beltrão - PR.

ESTRADA: Trecho 02 Linha Primavera

COMUNIDADE/LOCAL!DADE:Distrito de Sagrada Família

MICROBACIA; Rio Capanema

BACIA: Rio Iguaçu

CONDIÇOES DA ESTRADA:

1.1 ( ) Estrada Rural adequada e/ou readequada e/ou melhorada com boa

conservação, com pontos críticos que não permitem o tráfego contínuo durante

todos os meses do ano;

1.2 ( ) Estrada Rural com segmentos críticos que não permitem o tráfego continuo

durante todos os meses do ano;

1.3 ( X ) Estrada Rural implantada, razoavelmente conservada, necessitando de

práticas adequadas de conservação.

1.4 ( ) Estrada Rural implantada, conservada, com práticas adequadas de

conservação de solos e água.

1

Rua da Bandeira. n° 500 [ Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | http://www.idrDarana.Dr.Qov.br |
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2, INFORMAÇÕES INDIVIDUAIS DO TRECHO - COORDENADAS UTM SIRGAS 2000

M.C 51°-Fuso 22:

TRECHO 02

2.1. Coordenada inicial: 230160.86 m E 7157832.97 m S

2.2. Coordenada finai: 229692.50 m E 7158315.10 m S

2.3. Comprimento: 832,11 m

2.4. Largura atual e final a ser trabalhada: Atual variável com média de 5 metros em toda

a sua extensão. Final 6 metros em toda a extensão.

3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO GERAL DA ESTRADA.

Trata-se de trecho de Estrada Rural Municipal cascalhada, em estado regular de

conservação, com trânsito de veículos leves e pesados {transporte de carga animai,

transporte de grãos, transporte escolar e transporte da produção de leite da região).

As propriedades rurais que são cortadas pela estrada ou são lindeíras à mesma,

possuem na sua predominância áreas destinadas ao cultivo de lavouras anuais e

cultivo de pastagens perenes, o que proporciona média cobertura vegeta!

inteiro, minimizando os riscos de erosão mais acentuada, apesar de haver áreas com

erosão em alguns pontos, sendo necessárias práticas adequadas de manejo e

conservação de solos. No trajeto do referido projeto é predominante áreas adjacentes

com a topografia de média e alta deciividade.

o ano

4. RECOMENDAÇÕES DE MEDIDAS TÉCNICAS PARA ASSEGURAR A CORRETA

IMPLANTAÇÃO E DURABILIDADE DOS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS.

- Orientar os proprietários a manter a conservação de solo nas suas propriedades as

margens da estrada e dentro do possível captar as águas da estrada para dentro dos

terraços a fim de evitar o processo erosivo:

Fazer sarjeta nas laterais para captação e direcionamento das águas que escorrem

Rua da Bandeira. n“ 500 | Cabral \ Curitiba/PR | CEP 80035-270

Tel.; 41 3250-2100 j http://www.idrDarana.Dr.Qov.br |
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ieíto da estrada.

- Haverá necessidade de construção de bigodes ao longo do trecho, para direcionar as

águas pluviais.

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES/RELATAR SE NECESSÁRIO:

Realizar plantio de mudas de capim cidreira ou capim citronela ao longo de toda a

extensão das laterais da estrada. As mudas devem apresentar qualidade

viabilidade, em pleno desenvolvimento de raízes. As mesmas devem receber

cuidado até sua pega no local, visando a agregação do solo, evitando-se assim

perdas de solo por erosão.

e

6. CROQUIS / MAPA DE LOCALIZAÇÃO / FILMES E FOTOS DO TRECHO:

Rua da Bandeira, n® 500 | Cabral | Curltiba/PR j CEP 80035-270

Te!.: 41 3250-2100 ] http://www.idrDarana.Dr.aQv hr |
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Obs; Não foram realizadas filmagens do trecho por falta de equipamentos adequados.

Planalto, PR. 15 de Julho de 2025.

nocumcmo aivu-.kJu J (^íidUnrntr

lUIZATOmu

Uíia
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Técnico Responsável pelo RTV
Luiza Tonelli

CREA-PR 144756/D CPF: 086.173.049-60

IDR-IAPAR-EMATER Unidade Municipal de PLANALTO - PR

OocumAnio assinaSo dif,ilalm«nte

MARCOS ROOOnO DA SAVA ALVES DOS SAMTC
Oala: !Sj07/20l5 M;lt;40 03C3

v<-ti(lni.f rm hMpí://v»lidat.iti eo*.br

Responsável Regional por Estradas
Nome ~ Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos

CREA - 84052/D CPF - 036.968.019-76

IDR-IAPAR-EMATER Unidade Regional de Francisco Beltrão

Rua da Bandeira. n“ 500 | Cabral j Curitiba/PR j CEP 80035-270

Tel.: 41 3250-2100 | httD://www.idrDarana.Dr.Qov.br |
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Ciente e de acordo;

Onbmo

CPFj/CNPJ

iuttnticid«de »odr »cr (onfirtdjdji no «fidcioco ;
●:nttp:/fwwM.serpra,gov.l>r/asfmador*ai9it«i>

Asainsdo«m;

Engenheiro Responsável do municipio de Planalto-PR
Nome - Roberto Aíoisio Goergen -CPF; 040.368.469-22 CREA: PR-94015/D
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MEMORIAL DE CALCULO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS NO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

Planalto, julho de 2025
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial de Cálculo tem por objetivo quantificar os itens e

materiais que serão utilizados para a execução da Pavimentação Poliédrica no

Município de Planalto - PR.

2. QUANTITATIVO DE PAVIMENTAÇÃO E MEIO-FIO

Área

pavimentação
poliédrica

Ponto de

referência
T recho Prancha Extensão Largura Meio-fio Coordenadas

Rodovia

Municipal
Trecho entre

0 Distrito

Sagrada
Família e

Linha

Primavera -

Planalto - PR

Coo iniciai:

230055.93 m

E 7156463.90

m S Coo

Final:

230422.00 m

E 7156647.00

Ponto A:

230055.93 m

E

01 dos

projetos de
pavimentação
e drenagem

7156463.90

m S - Ponto1 561,85 1.123,70
6,00 m 3.236.26 m*(A-D) m D:m

230422.00 m

E

7156647.00

m S

m S

Rodovia

Municipal
Trecho entre

0 Distrito

Sagrada
Família e

Linha

Primavera -

Planalto - PR

Coo. inicial:

230160.86 m

E 7157832.97

m S Coo

Finai:

229692.50 m

E 7158315.10

Ponto A:

230160.86 m

E
02 dos

projetos de

pavimentação
e drenagem

7157832.97

m S - Ponto
2

1.664,22832,11 m 6,00 m 4.792,95 m*(A-D) C;m

229692.50 m

E

7158315.10

m S

m S

As DMT s consideradas para os trechos foram as seguintes:
- DMT para o colchão de Argila em ambos os trechos: 2,0 Km

^^070
0 ü O ü ? 1



- DMT das Pedras Poliédricas: 13,50 Km

Quantitativos:

- Regularização do subleito = 561,85 x 5,76 + 832,11 x 5,76 = 8.029,21

- Colchão de argila m" = 561.85 x 5,76 + 832,11 x 5,76 = 8.029,21

- Colchão de argila m=* = 8.029,21 x 0,2 (espessura) = 1.605,84

-Transporte do Colchão de argila = 1.605,84 x 2,0 Km = 3.211,68 m^Km

- Pedras poliédricas m^ = 561,85 x 5,76 + 832,11 x 5,76 = 8.029,21

- Pedras poliédricas m^ = 8.029,21 x 0,15 (esp média) = 1.204,38 m=*

- Transporte das Pedras poliédricas = 1.204,38 x 13,5 Km = 16.259,13

m^xKm

- Meio-Fio (sem sarjeta) = 561,85 x 2 (lados da pista) + 832,11 x 2 (lados

da pista) = 2.787,92 m

- Contenção lateral com Erva Cidreira = 561,85 x 2 (lados da pista) +

832,11 X 2 (lados da pista) = 2.787,92 m

Planalto, julho de 2025

HUGO HrWANS *»"*●*>a»íormadiglul
^ pe»HUGOH£WAN5

LEONARDI:0592 ieonaro»592us«75
0*dec20]SJ)7.l4

laísjT.oroo'1268976

Hugo Hewans Leonardi

CREA: PR-102404/D

!!^j07Í

0 u u Ü i L



(TOC\>

r-

CD

D

●o

Dstinoa Héúü de Transoorte - OMT (UM u*aa ●m Héao
C«dru <m 4 Umi Uteuu t g Lsol M Oti<

□«Irra: D.SCKM

ao4: SOR eso«4

Planta de Localização do Município no Estado do Paraná

■m :

í

t
.V ■'

\
LEONAROIENGENHARIAi '.Sint

I

PR03ETQ DE PA/TMENTAÇÃO POLZÉDfUCA
PROjrrO DE LOCAUZACÃO !

i oClIMÉMl

‘3.
iffl

Planta de Localização do Trecho
fv*l» Wam(a4i

s«*ek4«i

-*.(●● ÉMM« A»«*4,««4 MIIVW ' -J

»*●»●» r4»i«
01

j

(
I

í



MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Proprietário: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Local: Rodovia Municipal Trecho entre o Distrito Sagrada Família e Linha

Primavera - Planalto - PR

- Trecho 01: Coo. inicial: 230055.93 m E 7156463.90 m S Coo Final:

230422.00 m E 7156647.00 m S

■ Trecho 02: Coo. inicial: 230160.86 m E 7157832.97 m S Coo Final:

229692.50 m E 7158315.10 m S

Área total: 8.363,76 m^

Planalto, julho de 2025
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Proprietário: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Local: Rodovia Municipal Trecho entre o Distrito Sagrada Família e Linha

Primavera - Planalto - PR

- Trecho 01: Coo. inicial: 230055.93 m E 7156463.90 m S m S Coo Final:

230422.00 m E 7156647.00 m S

- Trecho 02: Coo. inicial; 230160.86 m E 7157832.97 m S Coo Final:

229692.50 m E 7158315.10 m S

Área total: 8.363,76 m^

1. INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que

regrarão o uso dos materiais, equipamentos e sen/iços, a serem utilizados na

Pavimentação Políédrica no Município de Planalto - PR.

2. GENERALIDADES

O pavimento poliédrico irregular caracteriza-se por ser um revestimento

flexível de pedras cortadas manualmente, com faces irregulares, cravadas de

topo, por percussão, justapostas, assentadas sobre um colchão de solo

confinado lateralmente por meio fio tipo 03 DER e rejuntado com camada de solo

coesivo sofrendo processo de compactação.

coesivo

Página 3 de 13
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3. ÁREA DE INTERVENÇÃO

Área

pavimentação
poliédrica

Ponto de

referência
Trecho Prancha Extensão Largura Meio-fio Coordenadas

Rodovia

Municipal
Trecho entre

0 Distrito

Sagrada
Família e

Linha

Primavera -

Planalto -

Ponto A:

230055.93 m

E

01 dos

projetos de
pavimentação
e drenagem

7156463.90

m S - Ponto1 PR 1.123,70561,85 m 6,00 m 3.236.26 m"(A-D) Coo inicial:

230055.93 m
D:m

230422.00 m
E E

7156463.90

m S Coo

Final:

230422.00 m

7156647.00

m S

E

7156647.00

m S

Rodovia

Municipal
Trecho entre

o Distrito

Sagrada
Família e

Linha

Primavera -

Planalto -

Ponto A:

230160.86 m

E
02 dos

projetos de
pavimentação
e drenagem

7157832.97

m S - Ponto,
2 PR

1.664,22832,11 m 6,00 m 4.792.95 m»(A-D) Coo. iniciai:

230160.86 m
C:m

229692.50 m
E E

7157832.97

m S Coo

Final:

229692.50 m

7158315.10

m S

E

7158315.10

m S

4. RESUMO DOS SERVIÇOS

No total serão executados 8.029,21 m^ de pavimentação poliédrica, e

2.787.92 m de Meio-fio pré-moldado DER tipo 3 com 0,12 m de largura, sendo

Página 4 de 13
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que no total será pavimentado 8.363,76 (pavimento poliédrico + Meio-fio pré-

moldado DER tipo 3).

lí5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

5.1 Placa de obra

Deverá ser Instalada placa de obra medindo 4,0 x 2,0 m em chapa

galvanizada n.22 adesivada.

A placa deve ser fixada em local visível, voltada para a via que favoreça

a melhor visualização.

Recomenda-se que a placa seja mantida em bom estado de

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores durante todo o

período de execução das obras.

5.2 Escarificação, conformação e compactação do subleito

A base existente em cascalho deverá ser escarificada e removida e

depositada ao longo das laterais do trecho para execução dos serviços de

regularização e compactação do subleito para execução da base em colchão de

argila.

O subleito deverá ser adequado ao perfil longitudinal e a seção

transversal, através dos serviços de terraplenagem.

Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação

como: baixo suporte, material saturado, etc..., deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um bom

suporte.

C - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica

do solo estabilizado - DER/PR - ES - P 07/91.

D - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i =

0,04) para "greide” (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima

de 3% (i = 0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3%, conforme

figuras a seguir.

Página 5 de 13
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PAVIMENTAÇÃO POLIÈDRiCA
SUB LETO PREPARADO

CORTES

vAtcuoípe

Mccmg
vM^TAdese RAMPA LONGITUOlNAi. a 3%

●4%■ 4%

tf IJO LQ U3
f tf tJB

+

VMiTTAMrtWUfTABBPe

oeeetfTB RAMPA LONGITUDINAL ●●3%

1

.3% ,-3%

tf IfO XJi U3+ tf 1J0
■i

PAVIMENTAÇÃO POLIÈDRICA
SUB LEITO PREPARADO

ATERROS

RAMPA LONGíTüDfNAL ^ 3%

● 4% ●4%
T

T

Ld
+ dtflO

+ 4

RAMPA LONGITUDl^iAL ^3%

● 3% 3%
T

T

m L4
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5.3 Abertura de vala para meio-fio pré-moidado

Após 0 subleito ficar de acordo com 0 aiinhamento, o perfii e as

dimensões estabelecidas no projeto, procede-se a abertura das valas

longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação, conforme
figura a seguir.

Página 7 de 13
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
ABERTURA DE VALA PARA COLOCAÇÃO DO CORDÃO DE PEDRA

ViUA UAMUM. sue LEITO PBEPAHADO VUAUAMJM.

.'Xnu-4% *3ou-4%

t\T^ Tní—
B L

Ui LQ

4

A vala deverá ser escavada manualmente para não danificar a

compactação do subleito.

As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentação.

O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o

recalque produzido pelo apiloamento, poderá ser usado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A operação será repetida até atingir o nível

desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo

alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.

5.4 Execução de meio-fio pré-moldado

O meio-fio deverá ser executado nas bordas do pavimento conforme

representação em projeto de pavimentação, o meio-fio a ser executado deverá

ser o meio-fio DER — Tipo 3 (0,034m^) — pré-moldado, com resistência mínima

de 25MPa. Deverão ser assentadas rigorosamente de acordo com o projeto de

passeios, inclusive nos trechos curvos.

Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores

rigorosamente alinhadas.

Página 8 de 13
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Os topos dos meio fios deverão ficar cerca de 0,15 m acima do sub-leito

preparado e coincidente com a superfície dç revestimento.

Contenção lateral inclusive erva cidreira5.5

Após a colocação dos meio fios, obedecendo ao alinhamento indicado

no projeto, será executada a contenção lateral, que consiste na colocação do

solo no próprio local formando um triângulo de 0,15 m de altura por 1 ,00 m de

base atrás dos meios-fios a fim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal, conforme figura a seguir. Essa porção de solo deverá

ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo compactador quando

da fase final da comjsactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que a

contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento. Também

deverá ser executado o plantio de erva cidreira.

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO (APILOADO)

- 3 ou ● 4% -3ou-4%

U

au ais●IJO U3 UXf H - VB

5.6 Base da pavimentação poliédrica - Colchão de argila

Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o sub-leito

compactado um solo argiloso, ou outro solo coesivo que atenda às

especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espalhado

Página 9 de 13
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manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,15 m e coincidente

com o piso do meio fio, conforme figura a seguir.

Esse colchão de solo argiloso, terá a espessura mínima de 15 cm

podendo chegar à 20 cm com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-

leito.

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
CONFORMAÇÃO DO COLCHÃO DE AROILA

eofTBKJtommw.

ceynei-wM»

-3ou-4% -3ou-4%
■sennssEõw’ ccesvo

*a

nr
0.IS-1J» in U2

H H 4

5.7 Pavimentação com pedras irregulares

Sobre o colchão de solo preparado 0 "encarregado" dará o

piqueteamento das canchas com o espaçamento de 1,00 m no sentido

transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a conformar

o perfil projetado, assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do

projeto. Nessa marcação o "encarregado" verifica a decüvidade transversal e

longitudinal e no caso das curvas a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não

coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre

pedras não fique maior que 1,0 cm.
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Aigumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às

dimensões da pedra irregular como:

A - Seção de topo circunscritivo variando de 0,05 m à 0,10 m;

B - Altura de 0,13 m á 0,17 m;

C - Consumo médio por metro quadrado de 45 à 55 pedras.

5.8 Reajuntamento do pavimento poliédrico

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma

camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) com espessura de

aproximadamente 5,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourões é feita

a varredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre

as pedras assentadas.

Se houver necessidade acrescenta-se uma nova camada de solo,

repetindo-se o procedimento.

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
REJUNTE DAS PEDRAS

cmtoAivmâioea
- 3cu -4' -3ou-4%
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5.9 Compactação

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o

calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3

rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem

deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo
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interno para o externo nos trechos em curva. Nas rampas, quando possível, fazer

a rolagem de baixo para cima.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja

metade da outra faixa de rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto

é, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e em quantidades

suficientes á completa correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a

superfície de rolamento uma camada de recobrimento complementar em torno

de ± 3,00 cm de solo ou pó de pedra para a rolagem final. O material que ficar

por excesso será retirado pela ação do tráfego e das chuvas.

Após a rolagem final o pavimento está apto para receber o tráfego.

5.10 Valeta de pé de corle

Será executada por conta do Município antes do início das obras valeta

nas laterais da pista conforme projeto.

5.11 Controle

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares
propriamente dito, exigem-se os seguintes controles;

A - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento,

perfis, dimensões e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

B - Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu

acabamento definitivo não é permitido a passagem, sobre o mesmo de animais

e veículos automotores. Até o pessoal de serviço deve evitar transitar sobre o

mesmo.

— ^

C - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do

colchão estiver excessivamente molhado (saturado).

- Todo material a ser empregado deverá previamente aprovado e

verificadas as condições de aplicabilidade.

D
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D.1 - As pedras deverão estar dentro dos padrões mínimos (tamanho)

exigidos pela fiscalização e especificado neste manual.

D.2 - A argila para o colchão e o rejunte deverá ser isenta de misturas,

isto é, sem contaminação de outros materiais como madeiras e pedras. O arenito

é um material de excelente qualidade para estes fins.

6. EQUIPAMENTOS

- Trator de esteira de porte médio.

- Carregador frontal.

- Motoniveladora.

- Caminhão basculante.

- Caminhão pipa.

- Rolo vibratório ou rolo tanden ou rolo estático de 3 rodas,

mínimo 10t (rolo de porte médio).

- Ferramentas manuais; Carrinhos, pás, cortadeiras, picaretas, enxadas,

soquetes, martelos, marretas, piquetes, nível de pedreiro e linha de nylon n® 100.

com peso

6.1 Sinalização vertical

O sistema de sinalização vertical é existente e obedecer às indicações

feitas pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, elaborado pelo
CONTRAN.

Planalto, julho de 2025.

LUa CAALQS BONJ

HUGO HEWANS agita!
. por HUGO HEWANS

LEONARDI:0592 U0NAR0W>592!268976

1268976

I« «vikMi I

0(om

Dadac202S.07.)4 1826:11
●03W

Prefeito Municipal Engenheiro Civil
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DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTES (km)
Munidpio: PLANALTO

Projeto PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL

Local: Rodovia Municipal Trecho entre o Distrtto Sagrada Família e Linha Primavera - Planato - PR

Prioridade; 0

SAM: 0

Lote; 0

Comerdal Local

Destinos Stgla Transporte x; xl = Pav. x2 = pav. x; xl = Pav» x2 s ft pav.Materials Oriseni

Abrigo parada Onibus íll. ccc

Areia Areai - LCB

Brita 4A / Bica Corrida Pedreira- LCB

Brita Graduada Pedreira- LCB

P6de Pedra Pedreira- LCB

Saibro / Material de jazida / Moledo

Macadame Hidráulico! Seco

Pedreira- LCB

Pedrelra- LCB

RachSo / Pedra de Mgo / Pedra britada Pedreíra- LCB

Pedra Irregular / Cordão lateral
leiJipeuuveeyuiáMav i iiiLauiiiiia

Pedreira- LCB 1330;
Pedreira^ LCB

Petit - Pavet - (Pedra Portuguesa) Pedreira- LCC

Cal hidratada / virgem ÍZ2 ccc
m

CAP-SO/70 ílio MAQ
Omento PorMand ● etisacado< £51 CCC

o
cimento Portlarid - granel (silo) £51 CCS

o
Concreto Compactado a Rolo (massa) & LMF

ü Concreto Usinado LMC r.
lU -● '.i-’

EAI / CM-30 ííl MAF

Emulsão RR-IC: RR-2C £É1 MAFX

Gablão qalvanizadoO £21 CCC

Massa brita graduada Usina de solos LMF "A ■'

P 7

Massa sob cimento m.Usina de solos LMFCO C

lU
Massa a frio Usina de asfalto LMFO

Massa a guente Usira de asfalto LMQ
Material de fr«»gagem Pista o/flota-fora LCB

Material de pav.demolldo Pista p/Bota-fora LCB

Solo argiloso £21 LCB

Tilolos £21 LCC U «

Trilhos/chapas (3) LCC .t

Rncadinha de concreto £21 LCC ,r.

Lajotas de Cortoeto £21 LCC
Melo-fio

m LCC

Paver ou Bloket Í21 LCC |í;.^- ;■
Tubo

Í2I LCC
Areia

tt 5
oõ<‘^

Areai LCC ; ti'.

Pedreira LCC

Omento Porüand (S) CCC 13i50;.t-:
Areia Areai- LCB

o

CO OT IL

Brita Pedrelra- LCB
Pó de Pedra Pedrelra- LCB
CAP/CAP-Borracha/Polímero £11 MAQUJ (O
Cal hidratada CH-iO < £2 CCC
Emulsão RM-1C/2C; RL £61 MAF

Areia●● Z a e
o o o =

Z UI _t

oiüS

Areai LCB

Pedreira LCB
<n

Solo (solo cimento) Saibrelra LMFUJ *v

IOmento Portiand (5) CCC

AUMeâ

LUIZ CARLOS BOM

‘ Auln^dode

V foítna dlçiul por
HEWANS ’,w«0Ktw«(s

LEONARph06ã97s
5921268976“**“

tft06:48-01W

HUGO
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Página 1/1

ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720252918677
Substituição sem Custo á 17202S1232B36

— 1. Responsável Técnico

HUGO HEWANS LEONARDI

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1707224382

Carteira; PR-102404/D

Registro/Visto; 48027Empresa Contratada; LEONARDI ENGENHARIA LTDA ME

— 2. Oados do Contrato —	

Contratante; MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 1583
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Contrato: 244/2023

RS 2.700,00

CNPJ: 76.460.528/0001-16

CeleDradoem: 10/10/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraValor:

— 3. Dados da Obra/Senriço

RODOVIA MUNICIPAL RURAL, S/N

TRECHO DISTRITO SAGRADA FAMILIA E LINHA PRIMAVERA ÁREA RURAL- PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 10/10/2024 Previsão de término: 10/07/2025 Coordenadas Geográficas: -25.683064 X -53.639091

CNPJ: 76.460.526/0001-16Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO

4. Atividade Técnica

Quantidade

8363.76

2787,92

8029.21

Unidade

[Dimensionamento. Elaboração de orçamento, Especificação. Projeto] de estradas

[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] do sistemas de drenagem para obras civis maio-fío
[Elaboração de orçamento. Especificação, Projeto] de pavimentação poliédrica

[Elaboração de orçamenlo. Especificação] de ensaio físico para controle tecnológico
[Condução de serviço técnico. Laudo] de ensaio físico para controle tecnológico
[Elaboração de orçamento. Projeto] do base e sub-base para rodovias

[Elaboração de orçamento, Projeto) da sinalização viária

rurais M2

M2

M2

7,00 UNID

UNID1,00

8029,21

8363,76

M2

M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

— S. Observações 	
07 ensaios CBR do trecho.

● 7. Assinaturas — —		

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

8. Informações ——	 	 	

● A ABT é válida somerrte quando quitada, conforme mformaçées

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.or|.b r.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no iKe

www.crea^r.org.br ou www.confea.ors.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vfnculo contratual.

no

Documento assinado eletronicamente por HUGO HEWANS LEONARDI, registro

Crea-PR PR-102404/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha,
na data 23/0S/2025 e hora 18h23.

■CREA-PRAcesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: OBOO 041 0067

mkUlZCARtOSdONi

MUNICÍPIO DE PLANALTO - CNPJ: 76.460.526/0001-16

Registrada em: 23/05/2025
ART Isenta

A autenticidade desta ART pode ser verificada em lmps;//servicos .erea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 23/05/202516:24:03

^q|jEA-PR ll

Si
www.crea-pr.org.br
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Autorização Ambiental
N* 61359

Validade 17/01/2027

Protocolo 232089415

Ml».

AGUA £ T6»RA

Instituto ÁguaeTenra
OIrstorU de Controls de Recursos Ambientais

Socrotaria do Desenvolvimento

Sustentável e Turismo

01 CONTROLE

Autorização n*

61859

Validade

24 Meses

Protocolo SPI de origem

232089415

Autorização Ambiental para AtIVdade de;

PAVIMENTAÇÃO PQLIÉDRICA

O Instituto Água e Ten^a - lAT, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e lendo em vista

contido no expediente protocolado sob o número anleriormente citado, expede a presente Autorização a:

02 identificação do autorizado
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nomo - Pessoa Física

MUNICÍPIO DE PLANALTO

C.G.C. ● Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física

76460526000116

Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica ÍR.G. - Pessoa Ffslea

isento

Ranx» de Atividade - P. J. / Profissão - P. F.

'J. SERVIÇO PUBLICO
Endereço

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
Bá/ro

CENTRO

Município

Planalto

UF Cep' Tel^çyte

0465551331PR 85750000

03 identificação do empreendimento

Empreendimento

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

1

Bidereço

DISTRITO DE SAGRADA FAMILIA / LINHA PRIMAVERA ^
Bairro

ZONA RURAL

Município

Planalto
UF Cep

PR 85750000

04 DETALHAMENTO DAAUTORIZACÃO AMBIENT4L
Corpo Hídrico do Entorno

-1.

Bacia Hidrográfica
***H*«ri *●>*«*●●*

Iguaçu
Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluenie Uqiido

Detalhar o teor da autorização. fH-errissas econdicionantes de sua concessão

Trata-se pedido de Autorização Ambiental (AA), protocolo n“ 23.208.941-5. para a atividade de
J^mpreendimenío Viário - Pav. Poliédrica em via consolidada, em favor de Município de Planalto, CNPJ:

6.460.526/0001-16,situado em trecho da ComunidadeLinha Primavera - CEP 85.750-000-zona rural -

Ptanalto/PR. Coordenadas de apoio: Zona 22J - Longitude UTM 230046 m E, Latitude UTM 7156245 m S.
O responsável técnico pelo projelo, detalhamento e especificação da obra, é o Engenheiro Civil Hugo

HewansLeonardi, CREA 102404/D. ART 1707224382,

O re^onsável técnico pela fiscalização da obra, é o Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen, CREA
PR-94015/D, ART 1720247175874. Devendo o requerente apresentar a ART/RRT de execução antes do efetivo
início das intervenções.

^ possui certidão municipal aplicável ao uso e ocupação de solo declarando ao Instituto
Agua e Terra que o empreendimento está localizado no município de Pianalto/PR e que o local, o tipo de
empreendimento e a atividade estão em conformidade com a Legislação Municipal, bem como atendem às
demaisexigénciaslegaise administrativas perante o município;

A eârada municipal objeto deste protocolo possui decreto de utilidade pública sob o n* 5643 de 11 de
dezembro de 2024;

A presente licença ambiental simplificada foi emitida de acordo com o que estabelece o artigo 3“
inciso IV da Resolução CEMA n“ 107 de 17/09/2020. e está condicionada à inexistèacja derfSVosambientais
relativos aojmóvel, ao empreendedor ou ao empreendimento, taiscomo débitos ^biefrt|ls. descámBrimento de

lmpressa:17/01/2025 13:12:41
Página.1 de3
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Autorização Ambiental

N“ 61859

Validade 17/01/2027

Protocolo 232089415

ipooo

AÕÚaÉ'TÉHRA

Instituto Água e Terra
Oirstoria d« Controle de Recursos Ambientais

Secretaria de Desenvolvimento

Su stentável e Turismo

lermos de compromisso ou de termos de ajustamento de conduta, deacumprimento de medidas de proteção
ambiental prev/iáaseni licenciamento e em outras normativas e ausência de remediação, descontamínação e
recuperação ambiental;

Este licenciamento diz receito somente e táo somente às descrições acima, devendo o favorecido
atender os itens abaixo relacionados.

Atender rigorosamente aos planos e projetos de engenharia apresentados pelo requerente,
componentes do processo administrativo e. caso houver alterações, comunicar previamente a este instituto;

Não está autorizada a supressão de vegetação nativa, fica proibida qualquer intervenção em áreas de
Reserva Legal (RL)e de Preservação Permanente (APP);

Caso 0 projeto de drenagem preveja o lançamento de águaspluviaisem corpo hídrico, este deverá
executado conforme normativas técnicas, atentando em específico as diretrizes da Portaria lAT 266/2024. Os

dissipadores devem ser instalados junto ao corpo hídrico, em locai estável, considerando a altura da lamina
d’água para evitar que fiquem eventualmente fique submersos. Devem ser utiíizadasplatafoimas de chegada
entre o disapador e o corpo hídrico, com uso de enrocamento e estartura de fundação.

Os restos de materiais e equipamentos considerados como inservívei^ bem como aqueles previstos de
reutilização, deverão ser estocados em local adequado e protegido contra intempéries, devendo serdestinadosa
local com aterro licenciado de acordo com a classe do resíduo;

A matéria prima (pedras poliédricas, ou demais) deverá ser proveniente de empreendimento minerário
devidamente licenciado e autorizado pela Agência Nacional de Mineração-ANM;

Fica proibida a disposição inadequada de qualquer tipo de resíduo, assim como, a sua queima;
O não cumprimento à Legislação Ambiental vigente sujeitará o empreendedor e/ou seus

representantes, às sanções previnas na Lei Federal n. 9.605/98. regulamentada peto Decreto Federal n. 6.514/08;

Eáa Licença Ambiental não dispensa tampouco subditui;quaisquer outros documentos, taiscomo;
alvarás, licenças e/ou certidões de qualquer natureza a que eventualmente o empreendimento esteja sujeito,
exigidos tanto pelo poder público municipal, estadual ou federai;

Caso haja necessidade, o Instituto Água e Terra solicitará, a qualquer momento, outrasdocumentos
e/ou informações complementares do requerente ou de outras'instituições envolvidas no licenciamento ambiental
em questão, asam como anotação ou registro de responsabilidade técnica pela implantação e conclusão de
eventuais estudos ambientais;

ser

' concessão deda licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da
modificação dascondiçoesambientais, conforme disposto no artigo 7“ parágrafo 2* do Decreto Estadual n.
857/97;

- A presente licença foi emitida com base em informações, documentos e projetos apresentados a este
Instituto Água e Terra, que são de inteira er^onsabiüdade do empreendedor e dos profisáonais elaboradores;

A presente Licença Ambientai poderá serajspensa. se constatada a violação ou inadequação de
quai^uercondicionantesou normas legais vigentes, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que
subadiaram a sua emissão, superveniêncla de graves riscos ambientais e de saúde, conforme o disposto
19 da Resolução CONAMA n. 237/97; ^

A presente Licença Ambientai diz respeito apenas às questões ambientais do

refere a aspectos de segurança, funcionalidade, tão

no artigo

empreendimento, não se

. . PC'JC0 a quesíões estruturais do empreendimento;
Deverão serimpiantadasa>luçõesde captação e drenagem de águas pluviais, de forma a evitar

carreamonto de solo para propriedades de terceiros e o assoreamento de cursos hídricos;

● H de águas pluviais)
propnedades/matriculas de terceiros, sem prévia anuência dosmesmos'

== finalidade de transposição de talve9ües,de,sSí;d;^
cadasíramento junto ao lAT, nos termos da Instrução Nomativa lAT n® 06/2023’ '

0

em

prevío

Impressa: 17/01/2025 13:12:45
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Autorização Ambiental
N® 61859

Validade 17/01/2027

Protocolo 232089415

AGUA E TERRA

Instituto Agua 0 Terra
OiroCorla do Controle do Recursos Ambientais

Secretaria de Desenvolvimento

Sustentável e Turismo
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__03AUTCNTnCA5AÓ PELO INSTITUTO DE ÁGUA E TFRRA
Local edata

Francisco Beltrão, 17 de lanelro de 2025	
O proprietário requerente acime qualincado não consta nesta data,
como devedor no

Instituto Agua e Terra.

Carimbo e assinatura

cadaáro de autuações ambientais do Gerente
iat-érbe^

■«r

lmpressa:17/01/2025 13:12:41
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município de planalto●f-Ví¥

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100
E-mait: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

'i

pmimò

PROJETO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (PPA)

(PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO MUNICÍPIO DE
PLANALTO/PR, TRECHO ENTRE O DISTRITO SAGFtADA

FAMÍLIA E LINHA PRIMAVERA)

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

● Razão Social: Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

● CNPJ: 76.460.526/0001-16.

● Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
● Telefone: 46 3555 8100.

● Responsável Legal: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

■ Obra: Pavimentação com Pedras Irregulares (Políédrica)
● Local: Rodovia Municipal, trechp entre o Distrito Sagrada Família e a

comunidade de Linha Primavera, no município de Planalto, Paraná.

● Extensão: 1.393,96 metros lineares, divididos em dois trechos.

● Área de intervenção: 8.363,76 m^

3. OBJETIVO DO PROJETO

O presente Projeto de Proteção Ambiental (PPA) tem como objetivo principal
estabelecer as medidas de controle, mitigação e monitoramento ambienta!

adotadas durante as obras de pavimentação poüédrica na Rodovia Municipal que liga
0 Distrito Sagrada Família à Linha Primavera. Visa-se, com isso, garantir que o
empreendimento seja executado em conformidade com a legislação ambiental
vigente, minimizando os impactos negativos sobre os meios físico, biótico e
socioeconômico, e promovendo a sustentabilidade da obra.

a serem

4. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

A obra consiste na pavimentação de uma estrada rural atualmente não pavimentada
utilizando paraielepípedos de basalto (pedras irregulares). O projeto abrange uma
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área total de 8.363,76 m^, com uma extensão de 1.393,96 metros e largura de 6,00
metros. Os serviços a serem executados incluem:

Instalação de placa de obra;

Serviços de terraplenagem, como escarificação, conformação e

compactação do subleito;

Abertura de vaias e execução de meio-fio pré-moldado para contenção
lateral;

Execução de contenção lateral com o plantio de grama (erva cidreira);

Aplicação de um colchão de argila como base para o pavimento;

Assentamento das pedras irregulares;

Rejuntamento e compactação do pavimento finalizado.

O empreendimento tem como finalidade melhorar as condições de trafegabilidade e
segurança da via, além de reduzir a emissão de poeira e os processos erosivos no
local.

5. LEVANTAMENTO AMBIENTAL DA ÁREA

Para a elaboração deste projeto, foi realizado um levantamento expedito das
características ambientais da área de intervenção. Ressalta-se que, para um
diagnóstico detalhado, seria necessária uma campanha de campo especifica. As
informações a seguir baseiam-se em dados secundários e na observação das
características da região.

● Meio Físico:

Tipo de solo: A região de Planalto é caracterizada pela presença de
solos de origem basáltíca, como latossolos, que são solos profundos e
bem drenados. Para a obra, será utilizado um colchão de argila
indicando a disponibilidade local deste material.

° Topografia: O projeto apresenta perfis longitudinais que indicam
topografia variável, com trechos em corte e aterro, mas de modo gera!
suavemente ondulada, característica do Terceiro Planalto Paranaense.

“ Hidrografia: Não foram identificados cursos d'água interceptados
diretamente pelo traçado da via nos documentos analisados. A

drenagem existente é predominantemente pluvial e superficial, que será
disciplinada pela construção de meio-fio e valetas.

° Clima: O clima da região é classificado como Subtropical Úmido
Mesotérmico (Cfa), com verões quentes, invernos frios com ocorrência

de geadas, e chuvas bem distribuídas ao longo do

uma

ano.
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● Meio Biótico:

« Vegetação: A área de intervenção se dá sobre uma estrada rural já
existente, com vegetação predominantemente rasteira e herbácea nas

margens. A supressão de vegetação se limitará às áreas estritamente
necessárias para a conformação da plataforma da estrada e instalação
do canteiro de obras.

° Fauna: A fauna local é composta por espécies de pequeno porte,

adaptadas a ambientes rurais e antropizados, como aves, pequenos

mamíferos e répteis. A execução da obra pode causar o afugentamento
temporário de parte dessa fauna.

● Meio Socioeconômico:

° A obra está localizada em área rural, sendo uma importante via de
acesso para os moradores do Distrito Sagrada Família e da comunidade

de Linha Primavera. A pavimentação trará benefícios diretos à

população local, como a melhoria do acesso a serviços, o escoamento

da produção agrícola e a valorização dos imóveis.

6. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

A tabela a seguir apresenta os principais impactos ambientais potenciais decorrentes
das atividades da obra:

Atividade Impacto Potencial Natureza

Fase de Instalação

Limpeza do terreno

terraplenagem
e Supressão de vegetação rasteira nas margens da

estrada. Negativo

Geração de poeira e aumento dos níveis de ruído. Negativo

Alteração da paisagem local. Negativo

Risco de afugentamento da fauna local. Negativo

Fase de Operação da Obra

3
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Atividade Impacto Potencial Natureza

Movimentação de máquinas e
caminhões Emissão de gases poluentes (CO, NOx, etc.). Negativo

Risco de vazamento de óleos e graxas. Negativo

Compactação do solo nas áreas de manobra. Negativo

Geração de resíduos da construção civil (restos de
materiais).

Execução da pavimentação Negativo

Alteração temporária do sistema de drenagem
superficial. Negativo

Fase Pós-Obra

Obra finalizada Melhoria das condições de tráfego e segurança. Positivo

Redução da emissão de poeira a longo prazo. Positivo

Redução dos processos de erosão superficial. Positivo

Impermeabilização de parte do solo. Negativo

Aumento da velocidade dos veículos, com risco de
atropelamento de fauna. Negativo

7. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E MITIGAÇÃO AMBIENTAL

Com o objetivo de minimizar os impactos negativos e potencializar os positivos, serão
adotadas as seguintes medidas durante as fases de instalação, operação e pós-obra:

Supressão de Vegetação: A remoção de vegetação será restrita á área

mínima necessária para a execução dos serviços. O material orgânico
removido deverá ser disposto em locai adequado, previamente definido
posterior aproveitamento ou descarte ambientalmente correto.

para

4
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● Geração de Poeira e Ruído: Para controle da poeira, especialmente em dias
secos, a frente de serviço deverá ser umedecida periodicamente. Todos os

veículos e equipamentos deverão estar com a manutenção em dia para
minimizar a emissão de ruídos e gases, e deverão operar preferencialmente
em horário comercial.

● Proteção do Solo e Prevenção de Contaminação: A manutenção de
máquinas e veículos será realizada em oficinas credenciadas, fora do canteiro

de obras. Em caso de vazamentos acidentais de óleos, graxas ou

combustíveis, o solo contaminado deverá ser imediatamente removido,
acondicionado em recipientes adequados e destinado a um aterro industrial
licenciado. O canteiro de obras deverá ser mantido limpo e organizado.

● Gerenciamento de Resíduos: Os resíduos da construção civil (RCC)
gerados, como restos de materiais e embalagens, deverão ser segregados e
acondicionados temporariamente em local apropriado no canteiro, para
posterior transporte e destinação finai em aterro específico para RCC,
licenciado pelo órgão ambiental competente.

● Drenagem e Proteção contra Erosão: O projeto prevê a instalação de meio-
fio e valetas de drenagem que disciplinarão o escoamento das águas pluviais,
prevenindo a erosão. Além disso, a contenção lateral com o plantio de grama
(erva cidreira) ajudará a estabilizar os taludes e a proteger o solo contra a
erosão.

● Segurança e Sinalização: A obra será devidamente sinalizada com placas de
advertência, conforme especificado no memorial descritivo, para garantir a
segurança dos trabalhadores e da população local. Será implementada
sinalização para redução de velocidade a fim de minimizar o risco de

atropelamento de fauna.

8. PROGRAMA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL

Para assegurar a eficácia das medidas mitigadoras, será implementado um programa
de monitoramento durante a execução da obra.

● Monitoramento da Qualidade do Solo: Realização de inspeções visuais
periódicas nas áreas de trabalho e no entorno para identificar eventuais
processos erosivos compactação excessiva ou contaminação do solo.
Qualquer anomalia deverá ser registrada e corrigida.

■ Monitoramento da Vegetação: Acompanhamento da supressão de
vegetação para garantir que se restrinja à área mínima indispensável. Após a
conclusão da obra, será monitorado o desenvolvimento da grama plantada na
contenção lateral.

5
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● Monitoramento da Drenagem: Verificação da funcionalidade do sistema de

drenagem implantado, especialmente após a ocorrência de chuvas intensas,

para garantir que não haja pontos de alagamento ou erosão.

● Acompanhamento dos Resíduos: Controle do volume de resíduos gerados,
sua segregação, armazenamento temporário e destinaçâo final, por meio dos
registros de transporte e dos Certificados de Destinaçâo Finai (CDFs) emitidos
pelas empresas receptoras.

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A responsabilidade técnica pela elaboração e acompanhamento da execução deste
Projeto de Proteção Ambiental é do profissional abaixo identificado;

* Responsável Técnico: CEZAR AUGUSTO SOARES

● Formação: Engenheiro Ambiental

● CREA: PR-174256/D

● Telefone: 46 99906-3012,

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente Projeto de Proteção Ambiental foi elaborado com base nas informações
técnicas fornecidas no memorial descritivo e no projeto de pavimentação da obra. As
medidas aqui propostas são fundamentais para assegurar que as atividades de
pavimentação poliédrica no trecho entre o Distrito Sagrada Família e a Linha
Primavera sejam conduzidas de maneira ambientalmente responsável e sustentável.

O cumprimento rigoroso das medidas de mitigação e do programa de monitoramento
descritos é mandatório para prevenir, controlar e compensar os impactos ambientais

negativos gerados pelo empreendimento. A correta implementação deste PPA
garantirá não apenas a conformidade legal do projeto, mas também a preservação da
qualidade ambiental da região, conciliando o desenvolvimento da infraestrutura local

com a proteção do meio ambiente.

Planalto - PR, 12 de novembro de 2025.
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UNICÍPI

Assinado de forma digital por
CEZAR AUGUSTO

SOA R ES:06645254903 soares:066452S4903
Dados: 2025.11.12 13:52:26 -03'00'

CEZAR AUGUSTO

CEZAR AUGUSTO SOARES

Engenheiro Ambientai

CREA; PR-174256/D
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Planalto-PR, 17 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação

poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera

de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de Planalto e

Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB), incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.*

Cordialmente

Lo\7
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ti ü D 3 9
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Plana!to-PR, 17 de março de 2026.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação

poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha

Primavera de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de

Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB) com valor total

de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e quarenta e um reais e

trinta e nove centavos) expedido por Vossa Excelência na data de 22 de janeiro de 2026,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

PROJETO OU

ATIVIDADE;

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

SECRETARIA

03322 6 01952-Termo

de convênio 1017/2025 -

Calçamento Linha
Primavera

20.606.2001.2057-

Apoio aos produtores
rurais

Secretaria de

Agricultura
4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

Cordialmente,

Enson Elémar Schabo

Secretária4eRn a nças
V

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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PARECER JURÍDICO NS 20/2025

lUNICiPlOOE

PROCESSO N.e : 22/2026

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Concorrência para a contratação de empresa legalmente estabelecida eASSUNTO:

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia
municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Unha Primavera de acordo com Termo de

Convênio n® 1017/2025 firmado entre município de Planalto e Secretária de Estado de

Agricultura e Abastecimento (SEAB).

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de
Agricultura pretende a contratação de empresa iegatmente estabelecida e especializada,
para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia municipal
trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo com Termo de

Convênio 1017/2025 firmado entre município de Planalto e Secretária de Estado cie

Agricultura e Abastecimento (SEAB), a serem realizados em dois trechos na área rural do

município; Rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Unha

Primavera com área totai de 8.363,76 de pavimentação ao custo total máximo de R$
523.286,85 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco

centavos), sendo vinculada às planilhas estimativas unitárias (SINAPI), via CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
do TIPO MENOR PREÇO.

O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-financeiro,
Projetos técnicos, ART/RRT, Planilha de Serviços, Termo de Convênio 1017/2025, Parecer
Contábil e Edital.

2.

3. Na sequência, em data de 23 de janeiro de 2026, o processo foi remetido

pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise
eré^ dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § lí!,
inc. i e II da Lei n.e 14.133/21.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade iro

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da
licitação.

4.

É 0 relatório.5.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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ANÁLISE JURÍDICA

Destaco Inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os

aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão

somente à análise jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade

advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do
gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas
no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito. "

O art. 69, inc. XLI, da Lei n®. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens

e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado {art. 29 da Lei ns. 14.133/2021).

Por tratar-se de contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, a concorrência é a modalidade adequada para
a licitação pretendida (art. 69, inc. XXXVIII, da Lei n®. 14.133/20214), assim como a forrpa
eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei n9. 14.133/20215), não se enquadrando em
nenhuma hipótese excepcional. Assim, referente às modalidades, dispõe a Lçi
14.133/2021:

6.

7.

8.

9.

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...} i.

XXXVIIi - concorrência: modalidade de licitaçao para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério dé
julgamento poderá ser: o) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c)
técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

Art. 28. São modalidades de iicitaçõo:

U <oncorrência;

Ç-

Art. 29. A concorrência e o pregõo seguem o rito procedimental comum a que se referefp
art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado. (Grifou-se).

Na modalidade de Concorrência, será adotado o critério de julgamento de
menor preço ou maior descontoconformeo Art. 49 da IN 73/22, e os prazos mínimos para
apresentação de propostas e lances, nos moldes do Art. 55 da Lei 14.133/21. :

Quanto ao Critério de Julgamento menor preço (art. 69, inc. XXXVIII, e aâ-
82, § 19, ambos da Lei n9.14.133/2021), sob o regime de empreitada por preço global (art.
69, inc. XXIV, e art. 46, inc. II, ambos da Lei n9.14.133/2021.

A adoção do regime de empreitada por preço global, previsto no art. 6?,
inciso XXXVIII, da Lei n9 14.133/2021, que o define como a contratação da execução da

10.

11.

12.

PARECER JURlDICO 2
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obra ou do serviço por preço certo e total, dada a natureza da contratação (obras com

itens e quantidades mensuráveis previamente), bem como a referência aos preços

unitários do SINAPI, o que garante transparência, razoabilidade e padronização dos custos.

Nesse modelo contratual, a Administração ajusta previamente um valor

global fixo para a execução integral do objeto, cabendo à contratada a responsabilidade
pela entrega completa da obra, em estrita conformidade com os projetos, memorais
descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financei ro e demais especificações
técnicas constantes dos autos.

A adoção desse regime mostra-se tecnicamente adequada no caso concreto,

uma vez que o processo encontra-se instruído com projeto executivo suficientemente

detalhado, planilha de quantitativos e custos referenciada em bases oficiais {SINAPI e DEp-
PR), composição de BDl, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo completo.
Esses elementos asseguram previsibilidade técnica e financeira, condição Indispensável
para a contratação por preço global.

A empreitada por preço global revela-se especlalmente apropriada quando
os quantitativos são previamente estimados com grau satisfatório de precisão e quando-a
solução técnica está claramente delimitada, reduzindo incertezas executivas. Nessas

circunstâncias, transfere-se ao contratado a responsabilidade pelos riscos ordinários da

execução, inclusive eventuais variações quantitativas inerentes à dinâmica normal da obra,
preservando-se a Administração apenas quanto a fatos supervenientes imprevisíveis òu
alterações formalmente autorizadas, nos termos do art. 124 da Lei n9 14.133/2021.

Sob o prisma da governança contratual, esse regime promove maior
controle orçamentário, previsibilidade de desembolso e mitigação de aditivos decorrentes

de imprecisões de quantitativos, contribuindo para a eficiência administrativa e parada
estabilidade da relação contratual. Ademais, favorece o planejamento prévio ^a
contratada, que deve estruturar sua proposta considerando a integralidade do objeto e qs
custos necessários à sua execução completa.

Embora o contrato seja firmado por valor certo e total, as medições
periódicas vinculadas ao cronograma físico-financeiro constituem instrumento legítimo de
acompanhamento da execução e de eutorização de pagamentos proporcionais à evolução
física da obra. Tais medições não descaracterizam o regime de preço global, más apenas
asseguram a correspondência entre execução e desembolso, preservando-se óvalor gloóal
contratado como limite máximo da obrigação financeira da Administração.

Diante da consistência técnica do projeto, da clareza das especificações e da
adequada estimativa orçamentária, conclui-se que o regime de empreitada por preço
global encontra-se juridicamente amparado e tecnicamente justificado, sendo compatível
com os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da segurança
jurídica previstos no art. 5S da Lei ns 14.133/2021.

Nesse sentido, o estabelecimento de mecanismos claros para a medição e:a
avaliação das quantidades executadas, a fim de evitar divergências e conflitos entre as
partes, faz-se necessário.

13.

14.

15.

V

16.

17.

18.

19.
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Ainda, a qualidade dos itens e serviços executados também deve ser

monitorada in loco para garantir que os resultados atendam às especificações estipuladas,

uma vez que a empresa contratada recebe pagamentos proporcionais à quantidade

efetivamente executada de cada item, conforme os preços unitários previamente

acordados, o que permite uma abordagem mais precisa e justa para ambas as partes, uma
vez que os pagamentos estão diretamente relacionados ao que foi realizado, fazendo-sie

necessário ter um controle rigoroso das medições e quantidades executadas para garantir
a exatidão dos pagamentos e evitar conflitos durante a execução do projeto.

Conforme previsto no item 10.4.4.2.5 do edital, exige-se que a empresa

contratada apresente Licença Ambiental emitida pelo órgão competente, relativa à

pedreira da qual serão extraídos os materiais pétreos destinados à execução da obra. Tal
exigência está em consonância com a legislação ambiental brasileira, especialmente a Lei

ne 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) e a Resolução CONAMA ns 237/1997,

que dispõem sobre o licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras
degradadoras do meio ambiente, entre as quais se inclui a extração de recursos minerais,

A exigência de comprovação da regularidade ambiental do local de origein
do material visa assegurar que a obra pública não se vincule direta ou indiretamente''a

atividades irregulares de exploração mineral, preservando o compromisso da
Administração com a legalidade, a responsabilidade socioambiental e o desenvolvimento
sustentável. ●

20.

21.

ou

22.

23. Ademais, tal requisito é compatível com os princípios da legalidade,
eficiência, prevenção e precaução, que orientam tanto a Administração Pública quanto
atuação em matéria ambiental.

1

Dessa forma, a exigência da Licença Ambiental da pedreira não configura
restrição indevida à competitividade do certame, mas sim uma condição legal e técnièa
legítima, essencial à regular execução contratual e à conformidade da obra com a

legislação ambiental vigente. ’ ■

a

24.

Outro ponto essencial diz respeito à avaliação dos recursos disponíveis..O
projeto parte da premissa de que a empresa contratada deverá dispor de mão de obra,
equipamentos e materiais compatíveis com a complexidade da obra, garantindo súa
plena execução, onde foram consideradas alternativas técnicas e de materiais, com ,o
objetivo de selecionar a solução mais adequada ao local, aliando eficiência, economiaje
segurança. f

25.

Com efeito, presume-se que o cronograma físico-financeíro tenha sido

elaborado com base em dados reais de campo, com a previsão de uma execução célere^é
segmentada, ajustada à sazonalidade climática e à logística de fornecimento, permitindo o
controle adequado de cada etapa.

26.

27. De igual modo, a empresa contratada deverá conhecer e seguir.com rigor as

normas técnicas e legais aplicáveis à pavimentação com pedras irregulares, as quais,foram
expressamente mencionadas no memorial descritivo e demais peças do projeto executivo.
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Em contrapartida, a equipe de fiscalização do Município terá seu papel bem

delineado: caberá a ela realizar inspeções periódicas, produzir registros e relatórios de

conformidade e assegurar que todas as etapas estejam documentadas e estejam em

conformidade técnica, garantindo eficiência e eficácia nos procedimentos pai^
identificação e correção de eventuais não conformidades, preservando a segurança e a
qualidade da obra.

28.

A Administração também deve demonstrar preocupação com a prevenção

de riscos. A matriz de riscos deve ser incluída no projeto, detalhando eventuais írhprevistôs
e estabelecendo estratégias de mitigação. Ademais, devem ser estabelecidos.; canais

eficientes de comunicação entre a contratada, equipe de fiscalização, fornecedores ,e
autoridades públicas, facilitando a tomada de decisões em tempo hábil e com a devida
transparência.

29.

No Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência foi justificada
adequadamente a quantidade pretendida com base nos Projetos Técnicps, Memorial
Descritivo e Cronograma Físico-financeiro da obra.

Para justificar o preço da presente aquisição, juntou-sé;^^ Planilha
Orçamentária, elaborada de acordo com a tabela SINAPI, referência para a contratação dè
obras pela Administração Pública, em atenção às disposições do Decreto Municipal ná.
5587/2024. ^

30.

31.

32. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já qqe
estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente isòllèitaníé
da contratação. -,

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil é
financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária paça
assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e
quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificàndo-se
o atendimento ao art. 150 da Lei n.s 14.133/21; ^

O art. 25 da Lei n.s 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, qp
Julgamento, ó habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e^
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida
(concorrência); b) o critério de julgamento das propostas (empreitada por preço:unitáriò,
com base no art. 6S, XXVIII da Lei n® 14.133/2021); c) o objeto da licitação; d) ói prazos
legais; e) as exigências de habiiítação dos proponentes (habilitação jurídica, reguíaridade
fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação
ao certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações
administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; I) as obrigações dos
contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições
específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação, como por exemplo,io
patrimônio liquido mínimo (item 1.1). ' ■

33.

34.

J ●

35.

e recursos
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Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edítál,

vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao

disposto no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.s 123/06, alterado pela Lei

Complementar n.2147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, restando restam observadas também as disposições do art. 42 da Lei n9,

14.133/2021 e do Decreto Municipal n9. 5581/2023.

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto das

Licitações e Contratos Administrativos que: Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de

propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: [,..j lí - río

caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

36.

37.

Assim, o certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 (dez) diàs

úteis entre a publicação e o recebimento das propostas. ”

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei ri2.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso ein

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral
facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações
integradas e semi-integradas.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido

processo legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo, que,
decisão que a determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido

no caput do art. 137 da Lei ns 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmenie
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, qs
seguintes situações:

38.

39.

40.

a

1 ■

41. Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou Qualouer outra irreeularldade

na execução do contrato, devendo aeir para a sua solução guando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato-íe

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua
conduta e a correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo
administrativo sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção
da reparação, substituição ou entrega do objeto contratado. *'

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3S,

da Lei ns 14.133/2021, impõem que,'para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar
previamente prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formás de

percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados
de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada

42.

43.

44.

caso em concreto.

k
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A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e

a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se

superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 8® do art. 156 da Lei ns

14.133/2021.

45.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no Termo de

Referência devidamente anexado ao Edital para a realização da licitação, à juz da

necessidade apresentada, tem-se que o presente Processo Licitatório se faz necessário

para atingir os fins de contratação dos serviços especificados, dado o excesso de demanda

e condições da prestação do serviço, conforme exposto no Termo de Referência.

Ademais, o Edital esclarece os recursos orçamentários destinados ao

cumprimento das despesas previstas para a obra do presente processo. Bem como todas as

condições de participação dos interessados no certame, além dos esclarecimentos

operacionais necessários ao isonômico andamento da disputa.

Durante a análise dos autos, verificou-se a existência de divergência quando
ao prazo de execução da obra entre os documentos que compõem a fase preparatória dò

certame, notadamente entre a minuta de edital, o termo de referência e o cronograma
físico-financeiro. Na minuta do edital consta prazo de execução: 90 dias (item 9.1.2, "g") e
no Termo de Referência 180 dias (item 6.1.J;

Tal inconsistência, ainda que meramente formal, possui relevância jurídica,
pois 0 prazo de execução constitui elemento essencial do contrato administrativo,
impactando diretamente na formulação das propostas, na composição de custos, pa
elaboração do cronograma físico-financeiro pelas licitantes e na própria aferição da
exequíbilidade da proposta.

46.

47.

48.

49.

50.

51. A manutenção de prazos distintos em documentos que. integram lO

instrumento convocatório pode gerar insegurança jurídica, comprometer a clareza dás
regras do certame e abrir margem para impugnações administrativa s ou questionamentos

perante os órgãos de controle externo, especialmente sob a ótica dos princípios da
vinculação ao instrumento convocatório, da transparência, do julgamento objetivo e da
segurança jurídica, previstos no art. 5S da Lei n^ 14.133/2021.

Além disso, eventual divergência entre prazo previsto no edital e aquele
constante do termo de referência ou cronograma pode ocasionar controvérsia

interpretativa durante a execução contratual, impactando medições, aplicação de
penalidades, reajustes e eventuais prorrogações.

Diante disso, impõe-se a necessidade de uniformização expressa do prazo
de execução em todos os documentos que instruem o processo licitatório, especialmente
no edital, termo de referência, cronograma físico-financeiro e minuta contratual, antes da
publicação do instrumento convocatório.

!'i

52.

53.
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A padronização deve refletir o prazo tecnicamente compatível com o

cronograma elaborado pelo setor de engenharia, assegurando coerência documental ,e

estabilidade jurídica ao procedimento.

Somente após a correção formal dessa incongruência recomenda-se ^ a
publicação do edital, garantindo-se a integridade do processo e a observância plena dás
normas da Lei n2 14.133/2021.

DA INVERSÃO DE FASES E DA FORMA PRESENCIAL - FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA E NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO ROBUSTA

Nos termos do art. 17, § le, da Lei n® 14.133/2021, a adoção da inversão de

fases exige decisão expressamente motivada e adequada às características ,do caso

concreto. No presente processo, a opção pela inversão — com realização da habilitação

prévia — encontra-se justificada pelos seguintes fundamentos:

● Adequação ao interesse público específico da contratação, conforme identificado no

Estudo Técnico Preliminar (ETP), no Termo de Referência e no Documento Complementar,
os quais evidenciam a necessidade de selecionar empresas tecnicamente capacitadas le

economicamente estruturadas para a execução de obra de engenharia de médio pòrte;e
complexidade. Tal complexidade reforça a conveniência de que apenas empresas

previamente habilitadas participem da fase competitiva, mitigando riscos de propostés
Inexequíveis ou de contratação de empresas sem capacidade técnica compatível com’b

objeto;

● Racionalização do esforço administrativo e incremento da eficiência, uma vez. que'^a

inversão de fases evita a análise de propostas apresentadas por licitantes que, aò finai/

seriam inabilitados, promovendo economia de tempo, redução de retrabalhò e maípr
celeridade procedimental. Tal racionalidade encontra respaldo nos autos, especiàiménte

no Documento Complementar, ao destacar que a inversão permite direcionar a análise,

desde logo, a proponentes efetivamente aptos à execução da obra;

● Segurança jurídica e transparência, considerando que a habilitação prévia> realizada em
sessão pública presencial, com registro em ata e gravação audiovisual, assegura . máiór
controle, publicidade dos atos, clareza na sequência procedimental e observância aos

princípios previstos no art. 59 da Lei n9 14.133/2021, reduzindo riscos de nülidades e

questionamentos futuros;
o

● Justificativa para a adoção da forma presencial, pois, conforme consignado rio
Documento Complementar, a plataforma eletrônica atualmente disponível não possui
robustez suficiente para suportar todas as funcionalidades exigidas pelo .rito da
concorrência com inversão de fases, tais como controle adequado de envelopes, pré-
habilitação estruturada, gestão recursal auditável e trilhas completas de auditoria. Tal

limitação técnica autoriza, excepcionalmente, a condução presencial, sob pena âe
comprometimento da transparência, do julgamento objetivo e da segurança jurídica do
certame. ‘L

54.

55.

56.
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Diante desses elementos, verifica-se que a Inversão de fases revela-se

medida técnica, jurídica e administrativamente adequada, atendendo plenamente ao
comando do art. 17, § 1^, da Lei n^ 14.133/2021, em harmonia com os princípios da

eficiência, economicidade, segurança jurídica, transparência e supremacia do interesse

público.

57.

Importa destacar que, conforme reiteradamente advertido em

manifestações anteriores desta Procuradoria, a inversão de fases não pode ser aplicada de

forma genérica ou abstrata, devendo estar amparada em motivação dara, concreta e

vinculada às peculiaridades do objeto, sob pena de comprometimento da legalidade do

certame e eventual responsabilização dos agentes públicos.

A Inversão da ordem das fases deve ser utilizada como instrumento para

assegurar que somente licitantes que detenham efetiva capacidade técnica, jurídica e

econômico-financeira participem da fase competitiva, preservando a segurança jurídica da

contratação e a adequada execução contratual.

Com efeito, a justificativa técnica deve estar fundamentada em juízo crítico

conjunto entre os agentes de contratação e a área técnica (engenharia), demonstrando, de

forma concreta, que o modelo tradicional — que exige a análise da habilitação de todos tís

licitantes, inclusive daqueles sem propostas competitivas — mostra-se ineficiente 'e

oneroso, ao passo que a inversão permite concentrar esforços na análise documental dos

licitantes efetivamente aptos, racionalizando o tempo processual e evitando atrasos
desnecessários.

58.

59.

60.

61. Deve-se observar, ainda, se a medida adotada se revela legal, eficiente,

econômica e compatível com os princípios da publicidade, competitividade é julgamento
objetivo.

Considerando que a inversão das fases licitatórias visa otimizar b

procedimento, reduzir burocracia, diminuir custos operacionais e agilizar a contratação
pública, sem prejuízo da legalidade, da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa,
deve restar demonstrado que a inversão: ● racionaliza o tempo de análise processual;'*

evita atrasos desnecessários; ● encontra previsão expressa na Lei nS 14.133/2021; ,*
proporciona eficiência administrativa; ● assegura celeridade processual; ● confere

segurança jurídica; e ● promove economia de recursos públicos.

Segundo a justificativa, a experiência recente da Administração evidencia
que a participação de empresas sem estrutura técnica compatível, com propostas
artificlalmente reduzidas ou baixa capacidade operacional, tem ocasionado atrasos,

desistências injustificadas e dificuldades na execução contratual. Nesse contexto, ia
Inversão de fases atua como mecanismo procedimental legítimo para mitigação desses
riscos, conforme já advertido pela doutrina especializada, assegurando que a disputa
ocorra apenas entre fornecedores previamente aptos.

Ao priorizar a análise da habilitação, o procedimento confere maior

racionalidade e segurança ao certame, permitindo que a fase competitiva se desenvolva

62.

63.

64.
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exclusivamente entre empresas capazes de executar a obra, preservando a economicidade

sem sacrificar a qualidade e evitando contratações de risco.

Segundo atestado, a inversão fortalece, ainda, a transparência e a segurança

jurídica, ao organizar a disputa em ambiente controlado, regulado e isonômico, não

alterando os requisitos de habilitação, mas apenas a ordem procedimental, conforme

autorização legal expressa.

65.

Assim, considerando o conjunto de fatores apresentados, conclui-se que a

inversão de fases potencializa os resultados do certame, qualifica a competição, reduz

riscos de inexecução contratual e protege o interesse público, revelando-sé medida
juridicamente possível e recomendável.

Em razão da inversão adotada, a habilitação ocorrerá após o julgamento dás
propostas, nos termos do art. 17 da Lei ns 14.133/2021, devendo o edital exigir

documentação de qualificação técnica e econômico-financeira proporcional ao objeto,
admitindo comprovação por atestados de obras similares em edificações de porte

complexidade equivalentes, bem como patrimônio líquido mínimo, conforrne
parametrização constante dos autos.

Recomenda-se, por fim, a manutenção, no instrumento convocatório, die

regramento claro quanto à visita técnica (ou declaração de ciência), exigências técnicas,
modelos declaratóríos e demais condições
competitividade, isonomia e julgamento objetivo, restando demonstrado que à inversão
atende plenamente aos arts. 11 e 12 da Lei ns 14.133/2021, desde que a motivação
permaneça expressamente consignada no edital e devidamente registrada nos autos.

DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL

66.

67.

68.

de participação, assegurando

69. Quanto à adoção da forma presencial, destaca-se que, ainda sob a égide da
Lei ne 8.666/1993, o Tribunal de Contas da União já firmava entendimento no sentido de
que a utilização do formato presencial somente se justificaria em hipóteses de inviabilidade
técnica ou operacional devidamente motivada da forma eletrônica, em observância aos

princípios da eficiência, competitividade e transparência.

A Lei ns 14.133/2021 reforçou essa diretriz ao estabelecer, em seu art. 17, §
29, que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitindô-
se a forma presencial apenas quando devidamente motivada, devendo a sessão pública sèr
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. O § 59 do mesmo dispositivo confirmâ^^b
caráter excepcional da realização presencial, impondo ao gestor o dever de demonstrar, dé
forma fundamentada, as razões de interesse público que justificam tal adoção.

70.

71. No caso concreto. a Secretaria Municipal de Agricultura, unidad.e
demandante da contratação, demonstrou de forma circunstanciada a inexistência, n^o
âmbito do Município, de plataforma eletrônica apta a suportar, com segurança e
auditabilldade, todas as rotinas exigidas pelo rito da Concorrência com inversão de fases,
especialmente no que se refere a: ● módulo de pré-habilitação estruturada; ● controle de
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sigilo e abertura seletiva das propostas; ● gestão de versões com cadeia de custódia

documental; ● trilhas completas de auditoria para a fase recursal; e ● controle

automatizado da ordem procedimental.

Há, portanto, justificativa técnica e administrativa expressa para a adoção do

formato presencial, inclusive com previsão de registro audiovisual integral da sessão

pública, diante da insuficiência funcional do ambiente eletrônico disponível para suportar,

com a robustez exigida, o rito procedimental adotado.

Nessas circunstâncias, eventual tentativa de adaptação improvisada da

ferramenta eletrônica atualmente disponível ampliaria significativamente os riscos de

falhas procedimentais, questionamentos administrativos e nulidades, em prejuízo direto

aos princípios da transparência, segurança jurídica, isonomia e julgamento objetivo. 36.

Assim, a adoção da forma presencial, em caráter temporário, proporcional e devidamente

motivado, assegura maior controle dos atos de habilitação e julgamento das propostas,
permitindo a mitigação de litígios decorrentes de falhas técnicas, sem prejuízo da

celeridade, publicidade e efetividade na persecuçâo do interesse público, consistente na

regular execução de obra pública de relevante interesse social.

O art. 17, § 2^, da Lei n® 14.133/2021 consagra a preferência pelo formato

eletrônico como mecanismo de modernização e ampliação da transparência dás

contratações públicas, mas admite expressamente a utilização da forma presencial, desde

que motivada, impondo como contrapartida o registro formal e audiovisual da sessão

pública, providência expressamente prevista no edital.

É inegável que os órgãos de controle reiteradamente apontam as vantagens

da forma eletrônica, notadamente a redução de custos operacionais, a ampliação da
competitividade e a dificuldade de conluios entre licitantes. De fato, a Concorrêncja
eletrônica, em muitos contextos, pode ampliar o alcance do certame e contribuir parada
obtenção da proposta mais vantajosa. 39. Todavia, a própria Lei n^ 14.133/2021, êm s^u
art. 17, §§ 2® e 5®, reconhece que a adoção do formato presencial é juridicamente
admissível em caráter excepcional, quando inexistirem condições técnicas adequadas par;á
a condução integral do certame em meio eletrônico, situação verificada no presente
processo. ■

72.

73.

74.

75.

No caso em análise, a realidade operacional do Município de Planalto/PR

que a plataforma eletrônica atualmente disponível não dispõe dé
funcionalidades técnicas suficientes e auditáveis para suportar a Concorrência com

inversão de fases, especialmente no que concerne ao sigilo das propostas, trilhas de
auditoria, cadela de custódia documental e controle procedimental automatizado. Forçar á

utilização do formato eletrônico, mediante adaptações improvisadas, implicaria risco
concreto de nulidade e violação aos princípios da transparência e do julgamento objetiyo.

Ademais, a forma presencial permite que, durante a própria sessão pública,
sejam realizados esclarecimentos imediatos, diligências complementares, verificação cíé
documentos e apreciação de manifestações recursais,
economicídade ao procedimento, sem prejuízo da ampla competitividade, desde quê
assegurada a adequada publicidade do certame. Inclusive no PNCP.

76.

evidencia

76.

conferindo celeridade è
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Ressalte-se que a adoção do formato presencial não altera a essência do

julgamento nem compromete a Isonomia entre os licitantes. Ao contrário, contribui para

evitar a apresentação de propostas tecnicamente insustentáveis ou manifestamente

inexequíveis, que poderíam retardar ou comprometer a execução contratual. Trata-se,

portanto, de opção legítima da Administração, respaldada em critérios de

proporcionalidade, razoabilidade e interesse público, até que seja disponibilizado ambiente

eletrônico plenamente compatível com as exigências da Lei ne 14.133/2021.

Diante do exposto, conclui-se que restam atendidos os requisitos legais,

normativos e jurisprudenciais para a adoção da forma presencial, devendo o edital

consignar expressamente a motivação administrativa, assegurar o registro audiovisual da

sessão, bem como promover a ampla publicidade do certame no PNCP, em estrita

observância aos princípios da iegalidade, transparência, motivação e julgamento objetivo;

77.

78.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os aspectos técnicds,
orçamentáriose o juízo de oportunidade e conveniênciaadministrativa, opino pela viabilidade
jurídica do presente processo licitatório, na modalidade Concorrência para a contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de
pavimentação poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Famflia e a Linha
Primavera de acordo com Termo de Convênio n& 1017/2025 firmado entre município de Planalto

e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB), conforme projetos, memoriais e

especificações técnicas constantes dos autos, desde que observadas e previamente implementadas
as seguintesdeterminações:

79.

80. Coerência procedimental - Inversão de fases: Determina-se a adequação redacionái
do editai para refletir, de forma clara e Inequívoca,a inversão de fases prevista no art. 17 da-Lei hs
14.133/2021, com o julgamento das propostas antecedendo a habilitação, ajustando-sé.eventuais
dispositivos que indiquem abertura inicial de documentação habilltatória,bem como harmonizando
prazos, sequência dos atos e registros em ata.

Base legal do critério de julgamento: Uniformizar a fundamentação do critério
menor preço com base no art. 33, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, afastando referências indevidas,a
outros dispositivos, mantendo compatibilidade com o modo de disputa aberto, nos termos dps
arts. 56 e 57.77. '

81.

Forma presencial e inversão de fases - motivação e registros. Manter, no editalíe

no Documento Complementar, motivação expressa e circunstanciada da adoção da fornía
presencial e da inversão de fases, nos termos do art. 17, §§ IQ, 2® e S®, destacando a limitação
técnica do ambiente eletrônico disponível, com determinação de registro em ata e gravação ehn
áudio e vídeo da sessão pública, até a superação do óbice tecnológico.

Tratamento às ME/EPP (LC n® 123/2006): Assegurar a plena aplicação dos
benefícios previstos na Lei Complementar n9 123/2006, especialmente o empate ficto de.até 10%
(art. 44, § 19) e o prazo para regularização fiscal, afastando restrições indevidas incompatíveis com
0 regime legal.

82.

83.

Empresas em recuperação judicial. Afastar exigência de certidão específica
aptidão econômico-financeira" emitida pelo juízo da recuperação. A participação de empresas ém

84.
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recuperação judicial é admitida, devendo estas atender, como as demais, aos requisitos objetivos

de qualificação econômico-financeira previstos nos arts. 69 e 70 da Lei ns 14.133/2021.

Pesquisa de preços, BDI e encargos sociais; Confirmar,nos autos, a aderência da

pesquisa de preços aos arts. 23, § 22, inciso I, e § 39, com correta incidência de BDI e encargos

sociais. Determinar a apresentação da composição do BDI pelos licitantes, aplicando-se o B.Dl

referencialem caso de omissão,conformeprevisto nos anexosdo edital.

Parâmetrosde exequibílidadee garantia adicional. Manter os critérios objetivos

para análise de inexequibilidade e eventual exigência de garantia adicional, nos termos do art. 59,

assegurada prévia diligência e manifestação do licitante, com motivação técnica específica.

Qualificação técnica e econômico-financeira. Assegurar que as exigências de

qualificação sejam proporcionais ao objeto, nos termos dos arts. 67 a 69, admitindo somatório de

atestados de obras similares em edificações de porte e complexidade equivalentes, exigindo

CAT/ART/RRT correspondentes e consolidando a justificativa técnica para índices e patrimônio

líquido mínimo, quando previstos. 83. Vedação à participação em consórcio. Preservar a vedação à

participação de consórcios, desde que tecnicamente e economicamente justificada no processo

administrativo, com publicidade da motivação.

Prazos de publicidade e contagem. Observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis

entre a publicação do edital e o recebimento das propostas, nos termos do art. 55, inciso II, alínea
"a", com divulgação no PNCP, Diário Oficial do Município (AMP), mídia local e Mural do TCE/PR,

observadas as regras de contagem do art. 183.

Fiscalização e gestão contratual. Ratificar as designações formais de fiscal técnico,
fiscal administrativoe gestor do contrato,nos termos dos arts. 79 e 117, com previsão de rotina de

diligências, notificações e prazos para saneamento de irregularidades, priorizando a correção antés
da instauração sancionatória, quando possível. '

Sanções e dosimetria. Manter a matriz sancionatória prevista nos arts. 155. a 159,

com multas parametrizadas, contraditório e ampla defesa, esclarecendo que a dosimetria
considerará gravidade, vantagem auferida, reincidência e porte do contratado, admitindo-se':'o
abatimento da multa da garantia, nos termos do art. 156, § 89.

Autorização e dotação orçamentária. Exigir a autorização formal do Chefe do Poder

Executivo para a deflagração do certame, com comprovação de dotação orçamentária suficiente,

vinculada às ações e programas da Secretaria Municipal de Esportes, conforme indicado nos autos'.'

Publicações e atos no PNCP. Determinar ao Departamento de Compras, Licitações e
Contratos a fiscalização da publicação integral do edital e anexos no PNCP, incluindo adendos,

esclarecimentos, atas, decisões, adjudicação e homologação, nos termos dos arts. 53, § 39,54, 94,e
174 da Lei nS 14.133/2021.

85.

86.

87.

88.

89.

90.

1-
91.

92.

Requer-se, para a regular Instrução do processo, que a área técnica de engenharia
registre formalmente nos autos justificativa circunstanciada da escolha do regime de émpreitada
por preço global, demonstrando sua adequação ao objeto, a vantajosidade econômica, ,a

objetividade do julgamento e a preservação da qualidade da obra. 90. Recomenda-se a exigência da
documentação de qualificação prevista no art. 69 da Lei n® 14.133/2021, de modo a assegurar que
o futuro contratado detenha capacidade econômicofinanceira suficiente para a execução integral
do objeto, bem como a emissão de autorização expressa do Prefeito Municipal para a realização da
licitação.

93.

Quanto à publicidade, cumpre ao Departamento de Compras, Licitações ;e

Contratos assegurar a ampla divulgação é manutenção do inteiro teor do edital e anexos no PNCP,

94.

X
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■ t

no Diário Oficial do Município (AMP), em meio de divulgação locai e no Mural do TCE/PR,

respeitados os prazos legais.
●t

Em face do exposto, verificada a formalidade, adequação e legalidade do
procedimento, deverá a autoridade competente promovera divulgação do edital de licitação, pelo

prazo previsto no art. 55, e nos termos dos arts. 53, § 32, e 54, todos da Lei ns 14.133/2021. ●

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 23 de fevereiro de 2026.
Documento snináto ctigítalmeote
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

BJ.AMALLQ

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR, 17 de março de 2026.

Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

DE:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL - INVERSÃO

DE FASES para contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia municipal

trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo com Termo de

Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de Planalto e Secretária de Estado de

Agricultura e Abastecimento (SEAB), nos termos da Lei Federai n.° 14.133/21 e demais

disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n°115/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências

necessárias.

110"; e. ^
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

í> u U ] 16



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘u.iitO

município de

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° 004/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2026

DATA DA REALIZAÇÃO 06/04/2026
HORÃRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto - Paraná Praça São Francisco de Assis,

1583 - Centro - Planalto/PR

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA

^ PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES, do tipo EMPREITADA POR PREÇO UNITÃRIO
objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito

de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025

firmado entre município de Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento
(SEAB).

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

06 de abril de 2026 às 09h00min

Local da Sessão Pública: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto Praça
São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto/PR

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, com aplicação do
procedimento de inversão de fases previsto no artigo 17, § 1°, Lei Complementar Federal

^ n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de
agosto de 2014, Decretos Municipais n“ 5581 de 26 de dezembro de 2023, n° 5585 de 09 de

janeiro de 2024 e n° 5688 de 2025, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados
pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná, Edição n'’ 3446 de 13 de janeiro de 2026.

1. DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES

1.1 Os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Agente de Contratação
no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, munidos obrigatoriamente de:

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comerciai, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular com firma

reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances verbais

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos

negociar

5 Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na

alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

1.2 O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto.

1.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que

cada um deles poderá representar apenas um licitante.

1.4 No ato do credenciamento, os licitantes entregarão ao Agente de Contratação:

a) DECLARAÇÃO de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo Anexo

b) DECLARAÇAO de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso (modelo

Anexo III);

^ c) ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
d) ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

1.5 Os envelopes deverão estar lacrados e identificados externamente com os seguintes
dizeres;

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° 004/2026
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ:

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° 004/2026
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ:

2. DO OBJETO

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação
poliédrica da rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha
Primavera de acordo com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de

Pianaito e Secretária de Estado de Agricuitura e Abastecimento (SEAB).
2.2 O objeto compreende:

● Ãrea total: 8.363,76 m^ (pavimento poliédhco + Meio-fio pré-moldado DER tipo 3).
2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço eletrônico:
www.planalto.pr.gov.br/licltacoes ou retirados diretamente no Departamento de Licitações
no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.4 A licitação será realizada em lote único, conforme tabela do ANEXO I do edital.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.gov.br, sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h ás 17:30h.

ou pelo e-mail:
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555-8139, sendo o atendimento realizado no

horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO

UNITÁRIO observada ás especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3.2 O procedimento licitatório observará a INVERSÃO DE FASES prevista no art. 17, § 1°, da

Lei n° 14.133/2021, com a seguinte ordem: a) Abertura da sessão pública presencial; b)

Credenciamento dos representantes; c) Fase de habilitação (abertura do Envelope n° 01); d)

Fase de julgamento das propostas (abertura do Envelope n° 02 apenas dos licitantes

habilitados); e) Fase de lances verbais, quando couber; f) Fase recursal única.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos

e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)

dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior á data da

abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas diretamente no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583,

centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.3 A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional

que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando

o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
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representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados á Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, devendo ser protocolados em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

^ 4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data

da abertura do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus

Anexos e que compareçam na data e horário estabelecidos para a sessão pública.

5.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formaímente responsável pelas transações efetuadas em
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, excluída a

responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido de documentos, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação
vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
b) pessoas físicas ou jurídicas que constituiram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item "a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

seu

as
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c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como

as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista.

6. DO CREDENCIAMENTO PRESENCIAL

6.1 No dia, hora e local designados para a sessão pública, os licitantes deverão apresentar-se

^ para credenciamento junto ao Agente de Contratação.
6.2 O credenciamento far-se-á através de representante legal ou procurador devidamente

constituído, conforme documentação exigida no item 1.1 deste Edital.

6.3 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante.

6.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação.

no

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Na presente licitação, com aplicação da inversão de fases prevista no art. 17, § 1°, da Lei
n° 14.133/2021, a fase de habilitação antecederá a fase de julgamento das propostas.
7.2 Os licitantes entregarão, no ato do credenciamento, os envelopes contendo os documentos

de habilitação (Envelope n° 01) e a proposta de preços (Envelope n° 02), devidamente lacrados
e identificados conforme item 1.5.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas fora dos envelopes lacrados.

7.3 O licitante deverá declarar, no ato do credenciamento, que:

1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
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artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso IN do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, no ato do credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de
2021.

7.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

^ ausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, no ato do

credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 e 7.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação até o

momento da abertura da sessão pública.

7.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e das respectivas fases.

^ 7.8 Ao oferecer sua proposta no envelope lacrado, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

7.9 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.10 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7,11 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os envelopes
anteriormente apresentados.

7.12 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o

encerramento da fase de lances, quando houver.

7.13 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

o
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.14 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes após a conclusão das fases de habilitação e julgamento.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE

FASES, conduzida pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no

preâmbulo deste edital, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá de forma verbal e será registrada em ata.

8.3 Cabe à licitante acompanhar todas as fases da sessão pública da Concorrência, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua ausência ou de

inobservância de qualquer comunicação realizada durante a sessão.

8.4 Se por qualquer motivo a sessão for suspensa, o Agente de Contratação informará aos
presentes a data e horário para continuação dos trabalhos.

8.5 No caso de suspensão da sessão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL será suspensa e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte e

quatro) horas após comunicação expressa aos participantes.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.
8.7 Por se tratar de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES, a sessão

observará a seguinte ordem:

8.7.1 Primeiramente será realizada a abertura dos Envelopes n° 01 - Documentos de

Habilitação de todos os licitantes para verificação do atendimento das condições de habilitação.
8.7.2 Após a análise da documentação de habilitação, será declarada a relação dos licitantes
habilitados e inabilitados.

8.7.3 Somente após a conclusão da fase de habilitação serão abertos os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados.

8.7.4 Quando houver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, poderá
haver fase de lances verbais, a critério do Agente de Contratação.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,
após a habilitação.

8.9 Durante a sessão, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa
comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à
competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

os
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inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado em ata, o Agente de Contratação

apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos

que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Caso sejam realizados lances verbais, apenas os licitantes classificados poderão oferecer
lances sucessivos, verbais e decrescentes.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
em ata.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas do valor do menor lance

registrado.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de

desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Será assegurada preferência para microempresas e empresas de pequeno porte

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá desistir do lance ofertado, mediante justificativa registrada em ata.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação
não retira da licitante a responsabilidade pela oferta.

^ 8.18 Para a formulação dos lances, quando houver, a licitante deverá observar o intervalo

mínimo de R$ 100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, quando houver, nos termos

do art. 61 da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor

estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada verbalmente e registrada em ata.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de
classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

nos

9. DA ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 Somente serão abertas e analisadas as propostas dos licitantes habilitados.

9.1.1 Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à disposição destes
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pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação do certame, após serão destruídos.

9.1.2 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo (Anexo II) e conter: a) Descrição

detalhada do objeto; b) Valor global da obra em R$; c) Planilha de serviços com quantitativos e

preços unitários; d) Cronograma físico-financeiro; e) Composição do BDI; f) Prazo de validade

mínimo de 60 dias; g) Prazo de execução de 90 dias.

9.1.3 Em caso de problemas na apresentação da proposta, será admitido o saneamento de

falhas formais, desde que não alterem a substância da proposta.

9.1.4 O prazo para saneamento é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da solicitação,

podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das

circunstâncias ou mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.5 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.6 Em caso de não saneamento no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á ás

sanções previstas neste edital.

9.1.7 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar à Administração:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá ser

preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico indicado,

com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente,

contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na

relação de serviços e quantidades - planilha orçamentária (ANEXO VII), sob pena de
desclassificação,

b) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente preenchido,

constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico
—^ indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa,

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acórdão do TCU - 2622/2013, bem como apresentando as justificativas em caso

de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

d) PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS (ES) SOBRE CUSTOS DA MÃO DE OBRA,
devidamente preenchido conforme ANEXO VIII.

9.1.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos

da contratação.

9.1.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

9.1.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9.1.10 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando;

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea "c" acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto á

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços
unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos valores estimados constantes na tabela

do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações
e a juntada posterior de documentos complementares à proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação deverá empreender diligências

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente
será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
^ semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

o

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1 Por se tratar de procedimento com inversão de fases, a habilitação dos licitantes será
verificada antes do julgamento das propostas, mediante análise dos documentos constantes do

Envelope n° 01.
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10.1.1 Caso o licitante possua cadastro válido no SiCAF ou CRC do Municipio de Planalto,

poderá apresentar o certificado em substituição aos documentos de habilitação por ele
abrangidos.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificará a compatibilidade entre

o objeto do certame e as atividades previstas como "objeto social" no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Os licitantes deverão apresentar no Envelope n° 01 a documentação comprobatória dos

seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16. de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEI RA consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da

sessão pública desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, se outro prazo não constar do
documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado
na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração
contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):
a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e
a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

no sítio

em:

ao
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domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço (FGTS);

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU", com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em

se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar

o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a
apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela
execução da obra {Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo
Técnico com Atestado do Profissional CAT-A" do responsável(eis) técnico(s) indicado(s),
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU", comprovando execução de pavimentação asfáltica.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que

profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de
acordo com a proposta.

o

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato
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Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.4.2.5 Licença Ambiental fornecida pelo órgão competente, relativa a pedreira onde serão

retirados os materiais para execução da referida obra;

10.4.4.2.6 Declaração firmada pelo representante legai da Licitante, sobre a disponibilidade de

pedreira(s) de onde será retirado o material (pedra), a ser utilizado na execução da obra,

indicando o endereço completo para localização da mesma;

10.4.4.2.7 Declaração do proprietário da pedreira, com concordância quanto a disponibilidade

do material e indicação do local para retirada das pedras para execução da respectiva obra;

10.4.4.2.8 Declaração de disponibilidade mínima de veículos, maquinas e equipamentos para
^ execução da obra (Motoniveladora, Rolo compactador. Caminhão, retroescavadeira).

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados à Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,
poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto
deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como
infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações
importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das
propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia

01 de abril de 2026 e o Município fornecerá à empresa interessada o atestado de visita -

(MODELO IV).

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de
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antecedência, através do telefone (046) 3555-8139, com o servidor: Roberto Aloysio

Goergen/Alexandre Cardoso.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel

timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações
supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada

pelo responsável legal da empresa.

—. 10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

^ 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 10.4.2, "a".

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para verificação, o licitante deverá

apresentá-los no envelope de habilitação.

10.6.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.
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10.6.3 Para a contagem dos prazos, será considerado o horário de funcionamento normal da

Prefeitura Municipal.

10.6.4 Em caso de não apresentação dos documentos exigidos, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado no ato da habilitação se o licitante apresentou todos os documentos

exigidos, sob pena de inabilitação.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele

apresentados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto á autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao

licitante a apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser apresentados

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligência, poderá solicitar

ao licitante documentação complementar.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação o declarará inabilitado, procedendo-se à análise da documentação do licitante
subsequente, na ordem de classificação, quando houver.

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites"
na INTERNET, quando disponíveis.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

apresentar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.
11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz),

lil - Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

como
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11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio lega! de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende ás exigências habilitatórias
—“ fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, â habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

13.3 Por se tratar de procedimento com inversão de fases, será aberta fase recursal única após
a divulgação do resultado da habilitação e do julgamento das propostas.

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de julgamento.

13.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitações.

13.7 O recurso será dirigido â autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
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10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
e comunicação direta aos licitantes.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados constantes do

credenciamento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

nao

ao

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

em
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16. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da divida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência,

permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas

convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além das

seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.
16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

— b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

ou
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(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e no Contrato.

17. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da

emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme

boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo.
17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18. DAS OBRIGAÇÕES
18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:

18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
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serviço;

18.2.3 Solicitar antes do inicio das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição, sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante

prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá

ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto
da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.9 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários
á realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

^ 18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá á licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;

18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquináríos e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
18.2.16 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão

em
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em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPl) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPl e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por

fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

^ trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

normas
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obras antes da execução dos serviços correspondentes:

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas;

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA;

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.2.37 executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações técnicas.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado após a liberação dos recursos financeiros

pertinentes ao Convênio n° 1017/2025 e de acordo com as medições da obra, através de

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30
(trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e desde que
atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará o desconto

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor.
^ 19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a

Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos

serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto á quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,
sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pela CONTRATADA e conferidas pela
fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências

pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@pianalto.pr.gov.br e
engenharia@planalto.pr.gov.br, de acordo com os boletins de medição e empenhos
encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
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a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar

juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.gov.br e engenharia@planalto.pr.gov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do{s) mês{s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do{s)

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federai, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do{s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições
de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada á apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente á execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez
por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) "as built" do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de
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mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta "habite-se" emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

^ 19.14 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove

mil seiscentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital
oriundos de recursos próprios e vinculados. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação:

sao

PROJETO OU

ATIVIDADE;

CONTA DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

DESPESA

20.606.2001.2057

Apoio

produtores rurais

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

03322 e 01952 - Termo de

convênio
Secretaria de

Agricultura
1017/2025

Calçamento Linha Primavera

aos e

20. DO REAJUSTE

20.1 O reequNibho econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado álea

econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do
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CONTRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao{s)
fornecedor(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflita as condições de mercado.

21. DAS CONDlÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL consubstanciar-se-ão

no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de atê 5 (cinco) dias úteis, a contar da

Página 25



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALXQ

data de seu recebimento.

21.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária {diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

22. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 21.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará a multa

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras

sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficarão também sujeitas ás sanções referidas no
item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas á CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b' c" e
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"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei n° 14.133, de

2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da Cláusula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da

^ Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Cláusula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput da Cláusula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judiciaimente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
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que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

' brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federai n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25. DAS RETENÇÕES TRIBUTARIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federai de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

como as
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26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato,

a) FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA; Monica Andreia Back;
b) FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: Alexandre Cardoso;
c) GESTORA DE CONTRATOS: Carla Fátima Mombach Sturm;

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-
la sempre que for necessário.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

www.planalto.pr.gov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 Durante a sessão pública presencial, o Agente de Contratação poderá comunicar-se

verbalmente com os licitantes presentes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.
27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL promover diligência destinada a esclarecer

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
^ certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
na sessão presenciai, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem ou comunicação, bem como será responsável pela
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto
contrário, respeitadas as disposições doart. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

ou a

em
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27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por

razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável

termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.
148, da Lei n“14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná e

estará disponível junto à Divisão de Licitações do Município de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações na sessão pública presencial, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
^ mensagem emitida durante a sessão ou de sua desconexão.

27.19 Caso a sessão presencial precise ser suspensa para realização de diligências ou outros
motivos, a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido

24h (vinte e quatro) horas, após a comunicação do fato aos participantes.

27.20 CASO A SESSÀO ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A CONCORRÊNCIA
SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA AGENTE DE

CONTRATAÇÃO.
27.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que
não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.

27.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata.

27.23 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NOS ANEXOS, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

nos

os quais serão

no minimo,
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27.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.25 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de

Fornecimento;
ANEXO I

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;
ANEXO V Declaração de Responsabilidade;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato;

ANEXO VII Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma, Memorial, Projetos)

Planalto - PR, 19 de março de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto contratação de empresa legalmente estabelecida

e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da

rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo

com Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre municipio de Planalto e Secretária de

Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

1.

1.1.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Rodovia municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera.

Área de intervenção: 8.363,76 m^

2.1.

2.2.

ITEM OBJETO VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Trecho 01: Rodovia Municipal Trecho

entre o Distrito Sagrada Família e Linha
Primavera - Planalto - PR. Extensão

561,85 m, largura 6,00m, área

pavimentação poliédrica 3.236,26 m^,

meio fio 1.123,70m. Coo inicial:

230055.93 m E 7156463.90 m S Coo

Final: 230422.00 m E 7156647.00 m S

R$236.950,95 R$236.950,95

02 Trecho 02: Rodovia Municipal Trecho

entre o Distrito Sagrada Família e Linha

Primavera - Planalto - PR. Extensão

832,11m

R$342.690,44 R$342.690,44

largura

pavimentação poliédrica 4.792,95 m^,

meio fio 1.664,22m. Coo. inicial:

230160.86 m E 7157832.97 m S Coo

Final: 229692.50m E 7158315.10m S

6,00m area

R$ 579.641,39

VALOR MÃXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é de R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e

nove mil seiscentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), a partir do

levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados pela equipe técnica

do Setor de Engenharia.

3.

3.1.
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4. DA MODALIDADE

4.1. Segundo as disposições do art. 6° XXXVlll da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo

realizada na forma presencial com inversão de fases.

4.2. O Município de Planalto/PR, em estrita observância aos princípios e diretrizes do art. 5°

da Lei n° 14.133/2021 (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

interesse público, probidade, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de

funções, motivação, vinculação ao editai, julgamento objetivo, segurança jurídica,

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e

desenvolvimento nacional sustentável), motiva a adoção do procedimento de inversão de fases

nos certames em que tal solução se mostrar mais adequada à maximização do interesse

público.

4.3. A inversão de fases qualifica o resultado do certame e racionaliza o esforço

administrativo ao direcionar a análise, desde logo, para proponentes efetivamente aptos,

evitando dispêndio de tempo e recursos com propostas de licitantes que seriam inabilitados

mais adiante. Tal arranjo procedimental reduz retrabalhos e a litigiosidade (recursos

proteíatórios), incrementa celeridade e economicidade,

competitividade.

4.4. Verifica-se, no presente momento, insuficiência funcional do ambiente eletrônico

disponível para dar suporte completamente auditável ao rito especial. Em particular, a

plataforma eletrônica em uso pelo Município não disponibiliza, com a robustez exigida,

funcionalidades essenciais ao fluxo de Concorrência com inversão de fases, tais como módulo

de pré-habilitação com controle de sigilo, abertura seletiva automatizada das propostas apenas

dos previamente habilitados, dupla rotina recursal com trilhas de auditoria completas, cadeia de

custódia e gestão de versões.

A tentativa de suprir tais lacunas por meio de arranjos improvisados no meio digital

ampliaria o risco de falhas procedimentais, contrariando os princípios do julgamento objetivo,

da transparência e da segurança jurídica. Por isso, e tão somente enquanto perdurar o

impedimento técnico, impõe-se, em caráter excepcional, proporcional e temporário, a

realização presencial dos certames que demandem inversão de fases

e preserva a isonomia e a

4.5.

como meio menos
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gravoso e mais aderente aos Decretos Municipais aplicáveis e ao art. 17, § 1°, da Lei n°

14.133/2021.

Para garantir a total transparência do certame, a sessão será transmitida ao vivo pela

página oficial de Licitações no YouTube, podendo ser acompanhada pelo link:

https://www.youtube.eom/@LicitacaoPlanalto. Ressalta-se que a transmissão permanecerá

gravada em áudio e vídeo para eventuais consultas futuras.

4.7. O critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL foi escolhido por garantir maior

objetividade e celeridade ao processo licitatório, além de assegurar a economicidade,

^ atendendo ao interesse público na medida em que permite a seleção da proposta mais

vantajosa com base em parâmetros claramente mensuráveis e comparáveis. Tal critério

mostra-se adequado tendo em vista que os requisitos técnicos mínimos da obra estão

plenamente definidos nos documentos do editai, sendo exigido que todos os licitantes

apresentem propostas compatíveis com tais especificações, sem prejuízo à qualidade final da

obra.

4.6.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A trafegabilidade nesta região é intensa, pois pela estrada principal é realizado o

escoamento da produção agropecuária e por ela transitam veículos de transporte escolar,

moradores, máquinas agrícolas, entre outros. Desta maneira a pavimentação poliédrica irá

proporcionar melhores condições de trafegabilidade, segurança e acesso aos usuários. A

pavimentação irá conferir melhorias esperadas a tempo pelos usuários, que irá contribuir para

0 progresso na região.

A adequação também demonstra o compromisso da administração municipal

promoção da acessiblidade e bem estar da população, além de estar alinhada às exigências

das normas técnicas.

5.

com a

Portanto, a execução desta obra é uma ação necessária e urgente para

proporcionar um ambiente mais seguro, acessível e acolhedor a todos que ali trafegam.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo total para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a partir da

emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme

boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

6.

6.1.

6.2.
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da Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇAO7.

7.1. Global

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.8.1.

FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento do valor contratado será realizado após a liberação dos recursos financeiros

pertinentes ao Convênio n° 1017/2025 e de acordo com as medições da obra, através de

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30

(trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e desde que

atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará o desconto

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor.

9.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

DESPESA

20.606.2001.2057

- Apoio

produtores rurais

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

03322 e 01952 - Termo de

convênio

Calçamento Linha Primavera

Secretaria de

Agricultura
1017/2025aos e

11. índice para reajuste de preços

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.11.1.

secretaria responsável PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Agricultura.

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pela SECRETÁRIA DE

AGRICULTURA, MONICA ANDREIA BACK, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.086.929-83'

13.

13.1.
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14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor ALEXANDRE

CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão, inscrito no

CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACFI STURM,

da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e

^ portadora do RG n° 6.772.151-9.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.6 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.7 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.8 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.9 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários á

realização das obras;

16.10 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

os

e se
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16.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

^ do presente edital.

16.13 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepancias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá á licitante formular imediata comunicação escrita

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.14 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.15 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
^ específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.186 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.17 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.18 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

ao

as

não sendo
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17. QUALlFICAÇAO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II. da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.2 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

17.3 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.5 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in /oco juntamente

com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139

e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos da Lei 14.133/2021.
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Planalto, 17 de março de 2026.

WIONICA ANDREIA BACK

Secretária de Agricultura

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante)

1.2. A empresa

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

representada por

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e
neste ato

cargo, RG CPF (endereço),

vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES n° /2026 em epigrafe que tem por objeto a
Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a execução de obra

de engenharia, consistente na pavimentação asfáltica em CBUQ de rodovia municipal
^ trechos compreendidos entre a Linha Bico da Anta e a encruzilhada de acesso à Linha São

José do Barra Grande, no Município de P!analto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,
conforme projeto técnico, conforme segue:

nos

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra R$
1 XX R$XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
editai e seus anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

5 Página 41

íi \J 1 j 7



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

ContrataçãoA Agente de dee equipe

Estado

apoio

ParanáPrefeitura

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N°
Municipal de Planalto do

/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°

^ 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

com sede na

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

Portador(a)Sr.(a) do RG sob n°

eCPFn° cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
e

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
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junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado

nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
sob n.°

portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do
contrato, referente a Concorrência Presencial com Inversão de Fases n.° N° 72026 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de

visita ou a declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (em papel timbrado do Município)
Atestamos que o(a) Sr(a)

CREA n° ,
portador(a) da carteira do

, CNPJ n°representando a empresa

, nos termos do edital da Concorrência Presencial com

Inversão de Fases N° ..../2026, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou
conhecimento de todas as informações necessárias e das condições locais que possam influir
direta ou indiretamente na execução dos serviços.

(local e data)

Responsável técnico da Licitante CREA/CAU CPF RG

Representante do Município {Secretarias de Planejamento E Supervisão
Identificação Assinatura

- Engenharia)

OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA (em papel A4, preferencíalmente

timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço

eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste
ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA),
DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital
da Concorrência Presencial com Inversão de Fases N° 72026 e que ASSUMIMOS todo e

qualquer risco por esta decisão. DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela
dispensa e por situações supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os

serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo
da Concorrência Presencial com Inversão de Fases N° /2026.

(Local e data)

Representante Legal da empresa CPF RG
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ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n° /2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra

caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Locai, de de 2026.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL N° 72026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis,
1583, Centro, Planalto/PR, CEP 85.750-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n°

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representada por	

e

CPF n°

com sede na

portador do RG n°

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, decorrente da Concorrência Presencial

e CPF n°

com Inversão de Fases n° 72026, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa iegalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia
municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo com Termo

de Convênio n° 1017/2025 firmado entre município de Planalto e Secretária de Estado de

Agricultura e Abastecimento (SEAB), conforme projeto técnico, especificações técnicas e
demais condições estabelecidas no Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases

/2026 e seus anexos.

1.2 Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição:
Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n°

Proposta da CONTRATADA;

Termo de Referência;

Projetos executivos;

Memorial descritivo;

Planilha orçamentária;

Cronograma físico-financeiro.

n°

/2026 e seus anexos;

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

2.2 A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as especificações técnicas, projetos
executivos, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro aprovados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor total do presente contrato é de R$
proposta da CONTRATADA.

( ), conforme
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3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de

obra e demais custos necessários à execução do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos seguintes

recursos orçamentários;
SECRETARIA PROJETO OU ATIVIDADE: CONTA DE DESPESA FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Agricultura 20.606.2001.2057 - Apoio aos produtores rurais

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 03293 e 01952 - Termo de convênio 1017/2025

Calçamento Linha Primavera

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento do valor contratado será realizado após a liberação dos recursos financeiros
pertinentes ao Convênio n° 1017/2025 e de acordo com as medições da obra, através de

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30

(trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e desde que
atendidas as condições para liberação das parcelas.
5.2 Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições mensais da obra, mediante

apresentação de:

Nota fiscal/fatura;

Boletim de medição aprovado pela fiscalização;
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

Comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS referentes à obra;

Guia GPS e GFIP com folhas detalhadas da obra.

5.3 A última medição deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato.

5.4 Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido

será acrescido de atualização financeira, calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
6% (seis por cento) ao ano.

mes ou

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Engenharia.

6.2 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias após o recebimento da
Ordem de Serviço.

6.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

sua

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Editai e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição, sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia

comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser
autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da

subcontratada, para fins de pagamento;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica

- ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto da
presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital,

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de
falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

empresa

serviços;
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r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços durante

o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

^ x) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do
trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços;
aa) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas
adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;
bb) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
dd) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

ee) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes, no
caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

99) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;
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hh) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em
penas administrativas;

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

kk) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços
objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA;

II) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
mm) Executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações técnicas.

na

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital

b) Comunicar à Contratada
e seus anexos;

por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após
^ o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

e) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços,
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados
prepostos ou subordinados.

como por

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização do contrato será exercida por:
a) Fiscal administrativo: MONICA ANDREIA BACK, Secretária de Agricultura;
b) Fiscal técnico: ALEXANDRE CARDOSO, Engenheiro Civil, CREA-PR: 170458/D;
c) Gestor do contrato: CARLA FATIMA MOMBACH STURM;
9.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita
execução dos serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 Este contrato poderá ser alterado mediante acordo entre as partes, observados os limites

estabelecidos no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.

10.2 As alterações serão formalizadas por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.10 reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências;

11.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
^ porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado álea
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

11.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

11.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

11.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.
11.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

11.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

^ de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

11.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiq
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao{s)
fornecedor(es).

11.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

11.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,
sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.
11.90 novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

com

acima

uem
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11.10 Da mesma forma, para a realização de reequiiíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

11.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

11.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflita as condições de mercado.

CLAUSULA DECIWIA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor inicial do contrato.

12.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência,

permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas

convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além das

seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes á vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

12.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
12.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta
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bancária específica por este indicada, com correção monetária.

12.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

12.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

^ 12.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em
que for notificada.

12.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

12.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).
12.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

^ 12.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções á CONTRATADA.

12.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia
forma prevista no Edital e no Contrato.

na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

13.1 A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e no editai de

licitação, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

13.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

5 Página 53

90 ü ú



município de planalto
CNPJ:76,460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.4 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

sempre

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e' 'f, "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5° da Lei n° 14 133 de
2021).

c" e

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da Cláusula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da
Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Cláusula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput da Cláusula Nona

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

13.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156 §9° daLei’n°
14.133, de 2021).

a multa
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13.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

13.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE á CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

^ 13.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

13.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

^ b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

13.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

multa (art. 156

que assegure o

normas e

nos mesmos

^ Página 55
(íTrrití



município de planalto
sSy CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

13.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137
a 141 da Lei n° 14.133/2021.

14.2 A rescisão por inadimplemento da CONTRATADA não lhe dará direito a indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Aplicam-se a este contrato as normas da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 8.666/93 (naquilo
que não conflitar), e demais normas pertinentes.

^ 15.2 A CONTRATADA declara conhecer integralmente os termos do editai de licitação e seus
anexos.

15.3 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE não importará em novação ou renúncia
de direitos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos
legais.

Planalto/PR de de 2026.
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PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3 Página 57

üTJTTB



20/03/2026, 07:40 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇÃO

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" «04/2026

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N“ 004/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, cm

sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL N“ 004/2026. conforme descrito abaixo:

OBJETO: contratação de empresa Icgalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de
pavimentação poliédrica da rodovia municipal trecho entre o

distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de acordo com

Termo de Convênio n° 1017/2025 firmado entre nuinicipio de
Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento
(SEAB).

VALOR TOTAL: R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove

mil seiscentos c quarenta e um reais e trinta c nove centavos).
DATA DA ABER^TURA: Dia 06 de abril de 2026, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação
licitacaoi@planalto.pr.gov.br.
Planalto - PR, 19 de março de 2026.

c-mail:Via

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal
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Copei vence leilão federal e vai aumentar

em 33% a capacidade de geração de energia
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A Copei vai aumentar a
capacidade de produção
de energia nas suas duas
maiores usinas hidrelétri

cas: Foz do Areia e Segredo,
que ficam instaladas no rio
Iguaçu, na região Centro-
-Sul do Paraná. Atualmen

te, a Copei conta, no total,
com 6,2 gigawatts (GW)
de potência instalada em
hidrelétricas e eólicas e vai

chegar a 8,3 GW com as
ampliações, ou seja, uma
ampliação de 33%.

conquista aconteceu
i.w 2° Leilão de Reser\^a de

Capacidade na Forma de
Potência, conhecido como
LRCAP.

promovido na quarta-feira
(18) pelo governo federal.
O investimento nesses

empreendimentos será de
R$ 3,6 bilhões em Segredo
e R$ 1,3 bilhão em Foz do
Areia. “Este é um momen

to histórico para a Copei
e para o Paraná. Vamos
retomar os investimentos

estratégicos de geração
hidrelétrica em nosso Es

tado, com duas grandes
obras simultâneas, conso
lidando nosso Estado en

tre os maiores produtores
de energia limpa e reno-

el do Brasil”, destaca o

^.^csidente da Copei, Da
niel Slaviero.

Essas obras, as maiores

da Copei na geração desde
os anos 1990, contemplam
a instalação de duas no-

EMPftESA C«Afi€ ESPAÇO EOüCACCMALLTDA
LOTEOt-TEM »

VALOH TOTAL R] 106 01T 60 ' ● MM«ne

DATA. 16MiTdrLod»2026

lUC CAPlOS BONI

pTBÍelo

TEPMO 0€ NOWOCOOAÇAO
RRECAO ELETRÔNICO H" 0m026

O 00 Uine

de ur

2026, HOMQLfXjQ 0 rmulido ot Prcceuo IcttUnd

Preço ot Atorto

PUfiMD 6>tototoP«rA.Mr»to'intooto'K«to M WMi

^4TÇdtoAATAtoSetttoP«iutoepe9toElM«r«sn* CO»2C26. »«»to

rrciUMAOA Pragto EMrft^ico, Too Mtocv
ototoo otKrto

OBJETO. Aau«4Jo ot eoJOi^^otM i0(v;cto» otsiiAMo» ● ioo*s' m «Mtotot ot i*««4nMAo
e na ^lAutançto ● unpa/A Ou vi

Ptof« ot Açto M03202S43US30 - E TWftSa PMrr^tof 202M0r C01C

>4l00

pOMcto t ottratoa ot iAA<ípk> M Planatto-PR.pmOülO^M

EHIPRESA OhAVKA EOUPAJJENTOS AGRÍCOLAS

LOTE 011^01

VALOR TO^AL' RSA6Í0C 00 ItoVva c 1 ht Meotocrtoi.i t)

EUPRESA JR EQUPAMCNTOS AGRÍCOLAS LTDA

LOT60tlTgW02

VALOR TOTAL RSlAôOOOOOtcMtoltoe^VtoacMto^MrBM,

DATA. 19 ot ●torço ot 2026

LU17 CARLOS BONI

Prtoié: làne<«

ta só foi possível porque
a Copei foi transformada
em corporação e, assim,
manteve as concessões das

grandes usinas do Iguaçu”,
completa Slaviero.

Os estudos para am
pliação das usinas come
çaram em 2023, mas para

se tornarem viáveis, ha\ia
uma série de etapas a se
rem vencidas. A mudan

ça da Copei de empresa
de economia mista para
corporação garantiu à
empresa o direito de re
novar, em 2024, as con

cessões das usinas Foz

do Areia, Segredo e Salto
Caxias por mais 30 anos.
Com a concessão renova

da, a Copei avançou com
os projetos de ampliação,
obteve as licenças ambien
tais e entrou na disputa
do LRCAP com produtos
competitivos.

vas unidades geradoras de
energia, as conhecidas tur
binas, em cada usina. Hoje,
Foz do Areia e Segredo so
mam 2,9 gigawatts (GW)
de potência instalada. Isso
é suficiente para atender
8,3 milhões de pessoas.
Com as ampliações, serão
mais 2,1 GW nas usinas,
capacidade suficiente para
atender mais 6 milhões de

pessoas.

As obras começam este
ano e devem gerar quase
2 mil empregos diretos no
auge dos trabalhos. Pelos
contratos firmados, as no
vas unidades geradoras
devem estar prontas para
operar em 2030.

“A vitória nesse leilão

mostra a excelência da Co

pei ao buscar suas próprias
oportunidades e desenvol
ver os melhores projetos
para 0 país. E essa conquis-
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0 RttMs gg *4jnK M ú* E,:gâo3oR»«gE.un.M'*gdcgMrecef o, Prt99e.,aeG4J9e M »DOg.
to c«nl9nTnto0« ccm » ATA m S«uto PuMcj ot Pt 1960 ElACttoiCD «f C40/2C26 livftoA sm 28 ot rtorç9 ot
2026 HQjtCLQGC a rtocKtoO OC ICQIOto ot rretoltoto P*«q1o EMtotCD Tp» Vtoncr

Ptcço ot Myto cart 0 AMoo ottttto

o certame foi
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e* otCM ●

«retoa «ctocratoo ot n>dc»hwptola"n>
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EUPREU. ATR EOUfAhCSTOS MfDtCOS L10A

LOTE 01. G2 03 «06

VAlOR TOTAL tUS63 000 00(a«^»nttMScM«^«M»mtlt«M)

EMPRESA’ SERCC LUCMNO TAVAFES

Lortos

VALOR TOTAL RSl2 090 00íbr«uroefliMiHle ro,«(vai I)

GATA *6tott«çcto232e

LUe CARLOS BONI

PrcMo Ubnc*o«l

AVISO DE CONCORRENClft PSESENCIAL N' OOt/^tKS

0 MUMCIPIO DE PLANALTO saljct aos interessados Qje com base na Lei

Federal n'- U.133 de 01 de abril de 1021. em soa sede sito a Prai;a São

Francisco de Assis, n° 1S83, fará realitar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL FT 004/2026, conforme descrito abaixo;

OSIETO: contratação de empresa legalmente estabelecida e especialitada, para

execução de Obra de Engenharia, de pavimentação policdrica da rodovia

municipal trecho entre o distrito dc Sagrada Família e a Linha Primavera de

acordo com Termo de Convênio n’ 1017/202S firmado entre município de

Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

VALOR TOTAL: R$ S79 541.39 (quinhentos e setenta e nove m I seiscentos e

quarenta e um 'eais e trinta e nove centavos).

DATADA ABERTURA; Dia 06 de abril de 2026, a partir das 09h00min.

FORMAUZAÇ.ÃO OE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser ootido junto ao

Setor de Licitações do Munkipio de Planalto, através do Portal de licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br.

Planalto - PR, 19 de março de 2026.

lULZ CARLOS BONI

Prefeito MunicipalTEIlHODEHOUOlOdAÇAO
PREOAO ELETPâUCO Ih WSr2026

MLMCÍP10I)KPI,AN.\LT(I

.AVISO DE MCITACÃO
‘●PREOÃO ELETRÔNICO' N’ 014/2(126

●Ml NICiPIO DE PI.ANALTO

AVISO l)K ÜCITACÃO
-PREGÃO ELETHÔMCO" N’ 015 2026

0 PieVXi U IAtocb M Pmlo. csUSc 4o PvxrU xnónKo o p>'oc«' ui P-^ooia e eoK» de epoc
de ccrfomeJaOe c«m i ATA de Sessio Piibtca 4e Pnpk Elal-dnco n*. 0062028. bvtiiU irt 28 de feeeniro
de 2028 HOUPi.CICSac<txjteidi8iBldD>TC»sseLpapc ra nceMuc Piegic EKIriraco TdoUercr

pTt;o de Kcrdc cor c Kai: discreo O MINICIPK) DE PÍ. ANAl.TO foc saber aos inioressado' que com base na Lei
Kederal n' 14.115 de UI deahril ile 2021. em sua sede situa Praça SâoFianciscii

ik Assis, n* 15X3. fará r.-alizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" 014 2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Aquisição dc equipamentos e maicriais. para atender as demandas

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Saúde. Cultura c Administração
deste município de Planaliu-PR. conforme csiabcleciiio nas Resoluções da

SESA.PR n’ X6fl/20:2, n' I5I4'2025, Provigia Resolução n’ 7262025 e
Recurso KIAn“Ul3.?025.

VaLOK: rs 77.6l7,0ll(Selema e sele mil e seiscentos ede/essete reais).
ABERTURA D,LS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS I.ASCES: Dia

01 de abril de 2026. a partir da.s09t,ü0niin.
FORMAI,lZ.\t.ÀO 1)E COVSILTAS; 0 referido ediial poderá .ser obtido
junto ao Setor dc Lieilaçõcs do Município dc Planalto, através do Porta! dc

Licitações do Municipio dc Planalto, através dc solicitação \ia c-mail-
licitacaoiaplanalio.pr.gos.br ou através do site ««■w.comfras.gn s.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: wuu .compras.giw.br

O município Db PL-ASALTO faz saber sos interessados que com base na Lei
Federal n’ 14.133 dcOI dc abnl dc 2021, cm sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 15X3, fará realizar Licilução na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n* UI 5 2026, conforme dcsciilo abaixo:
OBJETO: Aquisição dc um veiculo ulilitário novo, zero Vm, anu,'modelo
minimo 2026 2026, paia atender a Mndemização da Central de Recehimcnln e

Disinbuiçlo dc Alimentos da Agriculiura Familiar c as demandas da Secretaria

Municipal dc Agriculiura. deste município dc Planalio-PR, conforme
estabelecido no Termo de Convênio n‘ 021 2026. Drmado com Secretaria de

Estado dj Agricultura c do Abastecimento - SEAB.
V.Al.OR: RS 114.000,llüICcnui c quatorze mil reais).
ARFHTIRA DAS PROPOSTAS (, RECEDIMFNTO DOS LANCFS: Du

02 de abril de 2026. a partir das 09h00min.
FORMALIF-AÇ.ÀO DE CONSULTAS; O referdo edital pndera ser obtido

junto ao Setor de l.icitaçõcs do Municip o dc Plaiialio, altavés do Portal dc

Licitações do Município dc Planalto, atrases dc solicitação v

licitacaiVflplanaltfi.pf.gov.br ou através ito sile wu.u.aniipras guv.hr.

SISTEM.Á ELETRÔNICO: wxstt.cumpras.guv.br

OBJETO AqusKís oa «ausrrtuKis cáy«o»acK pn aaw as avranOas ü Saensna i,li.Aic«al«
Saúx sen fusepo 4e P»>al>W. to-icrT* SESA »S RocAiçao *r 460ZIK2

EUPRESA: BHDEXTAI. COMERCIAL EREII

lOTEOt-llEUmea}

VALORlOtAl RSiaew.WiqunirKn.tiSBceriosesesseclaw)

EMRREM EOUlPUS SUL EOUPAWEHTOS E PRODUTOS OOOMTOLÕGKOS LTtSA

LOTE tn-ITEM-02

VALOR TOTAL: RS2 2St 00 (l>s im denrice a nva i olo nas)

EHMESA. HEUtECNICA EOUPAHEVTOS PARA ESCRfTORIO LTOA

lOTEOI-ITEU 01

VALOR TOTAL RS 14 377 80 («uane >uert:s e stterU! se* > . e cnxioXa ceecasca)

EMPRESA: PERFLEX MOVEIS ItDA

lOtEOi-lIEU 07

VALORTOtV RSt3in03maTAce«e\TAeraB)

EUPRESA: PROSUL COHERCIOE SERVKOS LTOA

lOTíai-rEMIS

VALOR TOTA.. RSeiW.COiManl nr» e nmenu a OQ i
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DATA :eder»»44 2026

LL'IZ CARLOS BOM

Prefeito Munictpal
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DATA E HORAR3IO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS:
08/04/2026 às OXh.'Otnmn-TIPO DE DISPUTA: ABERTO CRITÉRIO DE

JUI.GAMENIO: MENOR PRECO - POR I.OTE-VAt-OR ESTIMADO PARA

A CONTRATAÇÃO: RS 800.445.66 (oitoccnlos mil. qualroccnios c quarenta e

cinco reais c sessenta c seis centas os). PARTICIPAÇÃO: Lotes 01 - Exclusivos

para MRI ME/EPP; l.otc 02-03-04 - Ampla concorrência REALI/AÇÃÜ DA
DISPUTA: littDs:/-www.bll.or|’.br. LINK PARA ACESSO AO EDITAL:htips:.7
ner<ihal.eloweb.net/porlaltransnarencia/l/lieitacoesehtins://nnc n.pov.hr.'ann/
cdiUis'.’u =&status-rcccbcndü_DroDOSia<S:Da^iiia=lREFERÊNClADt- HORÁRIO:
Horário de Brasília/DF. dúvidas e pedidos dc esclarecimento, deverão ser dirigidos
à Comissão dc Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico:
hllos:7w^w.lill.org.hr:hltDS:/'Dcrobal.eloweb.net nonallransparencia l.licitacnes

c:lillns://nnco.iiov.bi-'ann/cditais?q-&sialus-rccchcndti nronostaAiuicina^ I ou

pelo fone: 44- 36258300. de Segunda à Sexta-feira, das 8h às I Ih 3ümin e das
I3h30min às 17hs.

Paço Municipal “Anibal Khury", 19 dc março dc 2026.

CRISTlANO CEZAR MKRLIM ALBUQUERQUE
Prefeilu Municipal

I Planalto

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL NS 004/2026

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal ns 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, ns 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N® 004/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia

municipal trecho entre o distrito de Sagrada Família e a Linha Primavera de

acordo com Termo de Convênio n* 1017/2025 firmado entre município de

Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

VALOR TOTAL: R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e

quarenta e um reais e trinta e nove centavos).

DATA DA ABERTURA; Dia 06 de abril de 2026, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CON5ULTAS; O refer do edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail;
licitacao@plana ito.pr.gov.br.

Planalto - PR, 19 de março de 2026.

33635/2026

AVISO Í)F. PREG.ÃÜ ELE TRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°UÜ7/2026

O município de PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ:

Torna público que fará realizar em sua sede, sita na Rua Guassalonga, S95,

Jardim Independência, Peroba), Estado do Paraná. LICITAÇÃO na modalidade de

PREGÃO -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA:
Registro de Preços para eventual contratação futura de empresa especializada para

a prestação dc serviços de locação, instalação, operação técnica c desmotiiagcm

de painel de LED c locação dc gerador dc energia, destinados ao atendimento

das nece.ssidadcs da Secretaria Municipal dc Cultura e demais Secretarias da

Administração Municipal de Perobal - PR. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

DE PREÇOS: de 20 ü3'2020 às 09:0üh00min até 08-04/2026 às lOhOOmin.

ABERTLIRA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS; 08/042026 as lOhOlmin

até I0h29min DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DF DISPUTA

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

33325/2026
município de PLANAI.1 o

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO" N" 014/2026

O MUNICIPIO DE PL.ANAl.TO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n” 14.133 de ü I dc abril de 2021. em sua sede sito a Praça São Francisco

de Assis. n“ 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELI-T RONICO sob n“ 014-2026, conforme descrito abaixo:

OB.PETO: Aquisição de eqtupanienios e materiais, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Saúde, Cultura e Administração
deste município de Planalto-PR. conforme estabelecido nas Resoluções da

SESA/PR n" 860/2022. n" 1514/202.5. Provigia Resolução iT’ 726/2025 e
Recurso FIA n“ 0!3.'2025.

\‘ALOR: RS 77.617.Ü0(Sctenia c sete mil c seiscentos e dezessete reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

01 de abril dc 2026. a partir das OdhOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obtido
junto ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de
Licitações do Município de Planalto, através dc solicitação via e-mail:
licilacaoia.planallo.pr.gov.br ou através do site W'ww.compras.gov.br.
SISTEMA El.ETRÓNICO: www.compras.gov.br

DE PREÇOS; OX-04/2026 às IOh30minn-TIPO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - POR LOTE-VALOR
ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: RS 596,434.92 fquinhemos e noventa

e seis inil, quatrocentos e trinta e quatro reais c noventa e dois centavos).

PARTICIPAÇÃO: Lote 01 c Lote 02-Ampla concorrência REALIZAÇÃO DA
DISPUTA: htip.s://www.bll.cini.br. LINK PARA ACESSO AO EDITAL:htins://
nerohal.cloweb.nei/noriahransnarcricia I Ticilacocschttns:/'nncD-L’ov.br/app/
editais'.’j~&sia(us-fccchendo nronosia&nauina-1 REFERÊNCIA DE 1 lORÀRJO:

Horário dc Brasília/DF. dúvidas c pedidos deeselarceimento. deverão ser dirigidos

à Comissão de Licilação no endereço mencionado, através do endereço eleiiônieo:
hlips: www.bll.ortf.br:htlDs:'' perobal.clowcb.nel'oortallransna reiu-ia/1 lieiiacoes

e:hilns://pncp.eov.br'ann'edilais''a=&sCalus-rccebendo iironosia&nauina-l ou

pelo fone; 44- 36258300, dc Segunda à Sexta-feira, das 8h às I Ih 30min c das
13h3Umin às 17hs.

Paço Municipal ‘‘Anibal Khury", 19 de março de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS BÜNi

Prefeito Municipal
32917/202633645/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

A\'ISO DE LICITAÇÃO
● PREGÃO ELETRÔNICO" N" 015/2026

AVISO DE PREGÃO ELE I ROMCO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS N-008/2026

O MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ:

forna público que fará realizar eni sua sede, sita na Rua Guassalonga, 895,

Jardim Iiuicpcndciicia, Perobal. Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de
PREGÃO -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma El ETRONICA:

Registro de Preços para eventual contratação futura de empresa especializada para

a prestação dc ser\-iços dc locação, transporte, montagem, instalação, manutenção e

desmontagem de e.slruturas para eventos, compreendendo palco profissional, tendas,

banheiros quimicos convencionais e adaptados para pessoas com dcliciência (PNH).

bem como gradis disciplinadores, destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal dc Cultura c demais Secvctaría.s da Administração Municipal

dc Perobal -PR. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: dc 20/03/2026

às 09:00h00min até 08 Ü4.'2()26 às 13h30min. ABERTURA E JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS: 08.'04/2026 as I3h3iminatc I3h59niin DATA E HORÁRIO

DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/04/2026 às 14h(l0minn

-TIPO DE DISPUTA: ABERTO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR

PREÇO ● POR LOTE-VAI-OR ESTIMADO PARA A CONTR.MAÇÀO;
RS 889-392.72 (oitoccnlos e oitenta e nove mil, trezentos e noventa e dois

reais e .setenta c dois centavos) PARTICIPAÇÃO: Lotes 01 — Exclusivos paia

MEI.ME/EPP; Lote 02-03-04 - Ampla concorrência REALIZAÇÃO DA

DISPUTA: httns://www.bll.orL'.br. LINK PARA ACESSO Aü EDITAL:htins: /

Perobal.eloweb.nei/porlaltfansnarütK-ia/|/liciiacoesehups:./pncp .gov.br/aDn/

edit:iis .’q^Ã:smus=recchcndo_pronosla&nagina- 1 REFERÊNCIA DE HOR/\RIO;

Horário de Brasil ia/DF. dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos

à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico:

hllps: /vv’ww.bll.oru.br:hilns:/ pcrobal.elowcb.net noilallraiisp:ireiicia I liciiacocv

e:hlips://piieo.gov.bràPP/ediiais‘.’q^&siatus=recehendo_proposta &pagina^l ou

pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às llh 30min e das

13h30min às I7hs. Paço Municipal “.\nibal Khury". 19 de março de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI ALBUQUERQUE

Prefeilu Municipal

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n" 14.133 de 0! de abril Ue 2021, cm sua sede silo a Praça São Francisco

dc Assis, n" 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELF.TRÔNICO sob n" 015/2026. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição dc um veiculo utilitário novo. zero kni. ano/modclo

mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura, deste município de Planalio-PR. eonfonne

eslabclccid» no Termo de Convênio iC 021/2026, firmado com Secretaria de

Estado da Agricultura e do AbastccimciUo - SEAB.

VALOR: RS l l4.(IOO.(IO(Cemo e quatorze mil reais).
ABF.RTURA DAS PROPO.STAS E RF.CEBIMF.NTO DOS LANCES: Dia

02 dc abril dc 2026. a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O leferido edital poderá ser obtido
jimio ao Setor dc Licitações do Município de Planalto, através do Poilal de
Licitações do Município de Planalto, através de solicitação via e-mail;

licitacaow plaiialto.pr.gov.br ou alravé.s do site vvvvw.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO : www.compras.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
33323/2026

I Porto Vitoria

município de PORTO VITÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 35/2112633659/2026


